
    Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.190, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de maio de 2023:

 

Nicolas Willian Galdino, matrícula 58.313, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592603 e o
código CRC A97752B1.
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DECRETO Nº 54.186, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2023:

 

Zenaide da Cunha Dorn, matrícula 57.692, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592186 e o
código CRC 2FA7364D.

DECRETO Nº 54.185, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2023:

 

2 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Carla Bianca Barone Chinotti, matrícula 56.121, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592155 e o
código CRC FFFBB4C9.

DECRETO Nº 54.184, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio de 2023:

 

Melquesedek Ferreira da Silva Almeida, matrícula 53.916, do cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da
citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592069 e o
código CRC 345C0F9E.

DECRETO Nº 54.183, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de 2023:

 

Felipe Correa de Mendonca, matrícula 56.887, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591676 e o
código CRC 13FEB639.

DECRETO Nº 54.182, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio de 2023:

 

Vito May, matrícula 57.929, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591614 e o
código CRC 772F026A.

DECRETO Nº 54.195, de 14 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de abril de 2023, na Secretaria da Educação:

 

- Ivan Paulo Akatsu, matrícula 58.413, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600884 e o
código CRC F16448DC.

DECRETO Nº 54.181, de 14 de abril de 2023.

Promove exoneração por motivo de falecimento.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei Complementar nº 230, de 10 de
abril de 2007, promove exoneração do servidor abaixo relacionado, por motivo de falecimento:

 

a partir de 29 de março de 2023:

 

Sandra Cristina Lopes Pedroso, matrícula 56.520, do cargo de Enfermeiro, na
Secretaria da Saúde.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591578 e o
código CRC F16C4300.

DECRETO Nº 54.196, de 14 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
18 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Monique Klagenberg Rech, matrícula 58.414, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016601631 e o
código CRC 3C5F14D3.

DECRETO Nº 54.193, de 14 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
18 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dayanne Glaucia Pinheiro da Rosa, matrícula 58.411, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016597048 e o
código CRC A6B45286.
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DECRETO Nº 54.180, de 14 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 18 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Léia Madruga da Rosa, matrícula 99.675, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591544 e o
código CRC 9B9600EC.

DECRETO Nº 54.179, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio
de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)
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Simone Curvello, matrícula 58.374, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591497 e o
código CRC ED4A67EF.

DECRETO Nº 54.192, de 14 de abril de 2023.

 

Regulamenta a Lei Municipal nº 9.337 de 23 de
dezembro de 2022, que dispõe sobre a criação do
Serviço de Inspeção Municipal "SIM" e estabelece
as normas de inspeção sanitária em
estabelecimentos de produtos de origem animal, no
Município de Joinville e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas obrigações e em
conformidade com o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município, da Lei Federal nº
13.874/2019 e do art. 68 da Lei Municipal nº 9.337, de 23 de dezembro de 2022;

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece o regulamento sobre a inspeção industrial e
sanitária de produtos de origem animal, de acordo com a Lei Municipal n° 9.337 de 23 de
dezembro de 2022, que instituiu o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, no Município de Joinville.

§1º As atividades de que trata o caput serão de competência do Serviço de
Inspeção Municipal, vinculado à Unidade de Desenvolvimento Rural – UDR, da Secretaria de
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Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, ou outra que venha a substitui-la, em todo o
território do Município de Joinville.

§2º As atividades de que trata o caput, de inspeção e fiscalização sanitária dos
produtos abrangidos por este Decreto, serão desenvolvidas em sintonia com o órgão de Saúde do
Município no que couber, respeitadas as competências de cada órgão e as normas prescritas pelo
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS, evitando superposições, paralelismos e
duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os órgãos responsáveis pelos serviços.

Art. 2° Para fins deste Regulamento são adotadas as seguintes definições:

I - Análise de controle: análise efetuada pelo estabelecimento, em laboratório
próprio ou de terceiros, para controle de processo e monitoramento da conformidade das matérias-
primas, ingredientes, insumos e produtos;

II - Análise fiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial ou
credenciado pelo órgão sanitário competente, em amostras colhidas por profissionais do Serviço de
Inspeção Municipal;

III - Análise pericial: análise laboratorial realizada a partir da amostra oficial de
contraprova quando o resultado da amostra de análise fiscal for contestado por uma das partes
envolvidas, para assegurar amplo direito de defesa ao interessado, ou de amostras colhidas em caso
de denúncias, fraudes ou problemas endêmicos constatados a partir da fiscalização no município.

IV - Animais exóticos: todos aqueles pertencentes às espécies da fauna exótica,
criados em cativeiro, cuja distribuição geográfica não inclui o território brasileiro, aquelas
introduzidas pelo homem, inclusive domésticas em estado asselvajado e também aquelas que
tenham sido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e das suas águas jurisdicionais e que tenham
entrado em território brasileiro;

V - Animais silvestres: todos aqueles pertencentes às espécies das faunas
silvestres, nativas, migratórias e quaisquer outras aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte
do seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou das águas jurisdicionais
brasileiras;

VI - Espécies de caça: aquelas definidas por norma do órgão público federal
competente;

VII - Auditoria: procedimento técnico-administrativo conduzido por profissionais
do SIM, com o objetivo de avaliar as condições técnicas e higiênico-sanitárias dos estabelecimentos
registrados;

VIII - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC - sistema que
identifica, avalia e controla perigos que são significativos para a inocuidade dos produtos de origem
animal;

IX - Boas Práticas de Fabricação - BPF: condições e procedimentos higiênicos -
sanitários e operacionais sistematizados aplicados em todo o fluxo de produção, com o objetivo de
garantir a qualidade, conformidade, inocuidade e integridade dos produtos de origem animal;

X - Desinfecção: procedimento que consiste na eliminação de agentes infecciosos
por meio de tratamentos físicos ou agentes químicos;

XI - Equivalência de serviços de inspeção: condição na qual as medidas de
inspeção higiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços de inspeção ainda que
não sejam iguais as medidas aplicadas por outro serviço de inspeção, permitem alcançar os mesmos
objetivos de inocuidade e qualidade dos produtos, de acordo com a legislação que regulamentou o
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Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

XII - Espécies de açougue: são os bovinos, búfalos, equídeos, suídeos, ovinos,
caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em cativeiro,
abatidos em estabelecimentos sob inspeção sanitária;

XIII - Fiscalização: procedimento oficial exercido pela autoridade sanitária
competente, junto ou indiretamente aos estabelecimentos de produtos de origem animal, com o
objetivo de verificar o atendimento dos requisitos previstos no presente Decreto e em normas
complementares;

XIV - Higienização: procedimento que consiste na execução de duas etapas
distintas, limpeza e sanitização;

XV - Inspeção: atividade de fiscalização executada pela autoridade sanitária
competente junto ao estabelecimento, que consiste no exame dos animais, das matérias-primas e dos
produtos de origem animal; na verificação do cumprimento dos programas de autocontrole, suas
adequações às operações industriais e os requisitos necessários à sua implementação; na verificação
dos requisitos relativos aos aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos inerentes aos processos
produtivos; na verificação do cumprimento dos requisitos sanitários na exportação e importação de
produtos de origem animal; na certificação sanitária, na execução de procedimentos administrativos
e na verificação de demais instrumentos de avaliação do processo relacionados com a segurança
sanitária, qualidade e integridade econômica, visando o cumprimento do disposto no presente
Regulamento e em normas complementares;

XVI - Laboratório de controle oficial: laboratório próprio, ou laboratório público,
ou privado credenciado, com capacidade para realizar análises, por métodos oficiais, visando
atender às demandas dos controles oficiais;

XVII - Legislação: atos normativos emitidos pela SDE, ou por outros órgãos
oficiais e responsáveis pela inspeção municipal;

XVIII - Limpeza: remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou outro
material indesejável das superfícies das instalações, equipamentos e utensílios;

XIX - Memorial descritivo: documento que descreve, conforme o caso, as
instalações, equipamentos, procedimentos, processos ou produtos relacionados ao estabelecimento
de produtos de origem animal;

XX - Norma complementar: ato normativo emitido Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, em complemento a este Decreto, contendo diretrizes
técnicas ou administrativas a serem executadas durante as atividades de inspeção junto aos
estabelecimentos ou trânsito de produtos de origem animal, respeitadas as competências específicas;

XXI - Padrão de identidade: conjunto de parâmetros que permitem identificar um
produto de origem animal quanto à sua natureza, característica sensorial, composição, tipo ou modo
de processamento ou modo de apresentação, a serem fixados por meio de Regulamento Técnico de
Identidade e Qualidade;

XXII - Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO: procedimentos
descritos, implantados e monitorados, visando estabelecer a forma rotineira pela qual o
estabelecimento industrial evita a contaminação direta ou cruzada do produto, preservando sua
qualidade e integridade, por meio da higiene, antes, durante e depois das operações industriais;

XXIII - Produto de origem animal: aquele obtido total ou predominantemente a
partir de matérias-primas comestíveis ou não, procedentes das diferentes espécies animais, podendo
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ser adicionado de ingredientes de origem vegetal e mineral, aditivos e demais substâncias permitidas
pela autoridade competente;

XXIV - Produto de origem animal comestível: produto de origem animal
destinado ao consumo humano;

XXV - Produto de origem animal não comestível: produto de origem animal não
destinado ao consumo humano;

XXVI - Programas de autocontrole: programas desenvolvidos, implantados,
mantidos e monitorados pelo estabelecimento, visando assegurar a inocuidade, a qualidade e a
integridade dos seus produtos, que podem incluir BPF, PPHO ou outros programas adaptados ou
equivalentes, reconhecidos pelo SIM;

XXVII - Qualidade: conjunto de parâmetros que permite caracterizar as
especificações de um produto de origem animal em relação a um padrão desejável ou definido,
quanto aos seus fatores intrínsecos e extrínsecos, higiênico-sanitários e tecnológicos;

XXVIII - Rastreabilidade: capacidade de detectar a origem e de seguir a
movimentação de um produto de origem animal, durante as etapas de produção, distribuição e
comercialização e das matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos utilizados em sua fabricação;

XXIX - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ: ato normativo
com o objetivo de fixar a identidade e as características mínimas de qualidade que os produtos de
origem animal devem atender;

XXX - Sanitização: aplicação de agentes químicos aprovados pelo órgão
regulador da saúde, ou de métodos físicos nas superfícies das instalações, equipamentos e utensílios,
posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando assegurar um nível de higiene
microbiologicamente aceitável;

XXXI - Instalações: referem-se a toda a área, no que diz respeito à construção
civil do estabelecimento propriamente dito e das dependências anexas;

XXXII - Equipamentos: referem-se a tudo que diz respeito ao maquinário e
demais utensílios utilizados nos estabelecimentos;

XXXIII - Inutilização: destinação para a destruição, dada pela empresa ou pelo
serviço oficial às matérias-primas e aos produtos que se apresentam em desacordo com a legislação;

XXXIV - Destinação industrial: destinação dada pelo estabelecimento às
matérias-primas e aos produtos, devidamente identificados, que se apresentem em desconformidade
com a legislação ou não atendam às especificações previstas em seus programas de autocontrole,
para serem submetidos a tratamentos específicos ou para elaboração de outros produtos comestíveis,
asseguradas a rastreabilidade, a identidade, a inocuidade e a qualidade do produto final;

XXXV - Condenação: destinação dada pela empresa ou pelo serviço oficial às
matérias-primas e aos produtos que se apresentarem em desconformidade com a legislação para
elaboração de produtos não comestíveis, assegurada a inocuidade do produto final, quando couber;

XXXVI - Descaracterização: aplicação de procedimento ou processo ao produto
ou à matéria-prima de origem animal com o objetivo de torná-lo visualmente impróprio ao consumo
humano;

XXXVII - Desnaturação: aplicação de procedimento ou processo ao produto ou à
matéria-prima de origem animal, com o uso de substância química, com o objetivo de torná-lo
visualmente impróprio ao consumo humano;
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XXXVIII - Ingrediente: é qualquer substância empregada na fabricação ou na
preparação de um produto, incluídos os aditivos alimentares, e que permaneça ao final do processo,
ainda que de forma modificada, conforme estabelecido em legislação específica e normas
complementares;

XXXIX - Estabelecimento de produtos de origem animal: é qualquer instalação
industrial na qual sejam abatidos animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos,
manipulados, beneficiados, processados, industrializados, fracionados, conservados, armazenados,
acondicionados, embalados, rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne
e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados, os
produtos de abelhas e seus derivados, incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno
porte e o processamento artesanal de produtos de origem animal;

XXXX - Estabelecimento agroindustrial de pequeno porte, incluindo o
processamento artesanal: é aquele de propriedade de produtores rurais ou empresas de pequeno
porte, microempresas e microempreendedores individuais, de forma individual ou coletiva,
localizado no meio rural ou em perímetro urbano, com área útil construída não superior a duzentos
e cinquenta metros quadrados, destinado ao processamento de produtos de origem animal, dispondo
de instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes, bem como onde são
recebidos, manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados,
depositados, acondicionados, embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus
derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos das abelhas e seus
derivados, produtos de origem animal obtidos a partir de novos processos tecnológicos e seus
derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção:

a) Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs,
aves e outros pequenos animais), com produção máxima de 5 (cinco) toneladas de carnes por mês;

b) Estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos,
caprinos) e grandes animais (bovinos/bubalinos/equinos) e outros grandes e médios animais, com
produção máxima de 100 (cem) carcaças de carnes por mês;

c) Estabelecimento fabricante de produtos cárneos, destinados à
agroindustrialização de produtos e subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com
produção máxima de 5 (cinco) toneladas de carnes por mês;

d) Abatedouro frigorífico, beneficiamento de pescado e produtos de pescado e
estação depuradora de moluscos, anfíbios e crustáceos: com produção máxima de 10 (dez)
toneladas de carnes por mês;

e) Estabelecimento de beneficiamento ovos e granja avícola: com produção
máxima de 5.000 dúzias/mês de ovos de galinhas e 20 (vinte mil) dúzias por mês de ovos de
codornas;

f) Estabelecimentos de beneficiamento dos produtos das abelhas: produção
máxima de 20 toneladas por ano;

g) Estabelecimentos de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de
estabelecimentos de beneficiamento e industrialização de leite e derivados previstos no presente
Decreto: com volume máximo de 1.000 litros de leite por dia.

§1º Não serão considerados para fins do cálculo da área útil construída os
vestiários, sanitários, escritórios, área de descanso, área de circulação externa, área de projeção de
cobertura da recepção e expedição, área de lavagem externa de caminhões, refeitório, caldeira, sala
de máquinas, estação de tratamento de água de abastecimento e esgoto, quando existentes.
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§2º O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes
tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria de pequeno porte e
o processamento artesanal.

Art. 3º Ficam sujeitos à inspeção prevista neste Decreto, os animais destinados ao
abate, a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus
derivados e os produtos das abelhas e seus derivados, com adição ou não de produtos de origem
vegetais, além de novos produtos de origem animal ou processos tecnológicos para
desenvolvimento destes.

Parágrafo único. A inspeção a que se refere o caput deste artigo abrange, sob o
ponto de vista industrial e sanitário, a inspeção ante e post mortem dos animais, a recepção,
manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento, conservação, embalagem, rotulagem,
armazenamento, expedição e trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal, em
todo o território do município de Joinville.

Art. 4º A inspeção a que se refere o artigo anterior são privativas do Serviço de
Inspeção Municipal de Joinville, sempre que se tratar de produtos destinados ao comércio
municipal.

§1º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação do Município de
Joinville, poderá estabelecer parceria ou cooperação técnica com outros municípios, o Estado de
Santa Catarina e a União e poderá participar de consórcio de municípios, para facilitar o
desenvolvimento de atividades e para a execução do serviço de inspeção sanitária em conjunto com
outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção – SISBI,
do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - SUASA.

§2º Após a adesão do SIM ao SISBI/SUASA, os produtos poderão ser destinados
também ao comércio interestadual, de acordo com a legislação vigente.

Art. 5° A coordenação e execução das atividades de fiscalização e inspeção
industrial e sanitária de produtos de origem animal, deverá ser realizada por profissionais médico
veterinário, fiscais sanitários e outros profissionais e auxiliares de inspeção, tantos quantos se
fizerem necessários, concursados e legalmente habilitados, respeitando as devidas competências e a
legislação vigente, com as atribuições e enquadramento definidos no Plano de Carreira dos
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Joinville.

§1º Os profissionais incumbidos da execução das atividades de que trata este
Decreto devem possuir crachá de identificação funcional fornecido pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, o qual deve ser exibido para se identificarem quando em
exercício de suas funções.

§2º Os profissionais do SIM, devidamente identificados, no exercício de suas
funções, terão livre acesso aos estabelecimentos de que trata este Decreto.

Art. 6º A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma
permanente ou periódica.

§1º A inspeção deve ser executada de forma permanente nos abatedouros durante
o abate das diferentes espécies animais.

§2º Nos demais estabelecimentos definidos neste Decreto a inspeção será
executada de forma periódica.

§3° Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução
de inspeção estabelecida considerando o risco sanitário dos diferentes produtos, o resultado da
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avaliação do desempenho de cada estabelecimento, o volume de produção e o tipo de produto, de
acordo com o que dispuserem em normas complementares baixadas pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação. (art. 2º §§ 2º e 3º da Lei nº 9.337, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2022.)

Art. 7º A inspeção sanitária de produtos de origem animal abrange os seguintes
procedimentos:

I – Coordenar e executar as atividades de inspeção e fiscalização industrial e
sanitária dos estabelecimentos registrados, dos produtos de origem animal e seus derivados;

II - Avaliação do bem-estar dos animais destinados ao abate;

III - Inspeção ante mortem e post mortem  das diferentes espécies animais;

IV - Verificação das condições higiênico-sanitárias das instalações, dos
equipamentos e do funcionamento dos estabelecimentos;

V - Verificação da prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos
manipuladores de alimentos;

VI - Verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos;

VII - Verificação das informações sobre a rotulagem e dos processos tecnológicos
dos produtos de origem animal quanto ao atendimento da legislação específica;

VIII - Coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de
análises físicas, microbiológicas, físico-químicas e demais que se fizerem necessárias à verificação
da conformidade dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal;

IX - Avaliação das informações inerentes à produção primária com implicações
na saúde animal e na saúde pública;

X - Organizar e manter disponíveis os registros nosográficos e estatísticas de
produção e comercialização de produtos de origem animal;

XI - Verificação da água de abastecimento;

XII - Classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões
fixados em legislação específica ou em fórmulas registradas;

XIII - Verificação nas dependências dos estabelecimentos abrangidos por este
Decreto, as condições dos animais vivos e produtos derivados e suas matérias-primas destinados à
alimentação humana;

XIV - Verificar as fases de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento,
industrialização, fracionamento, conservação, armazenagem, acondicionamento, embalagem,
rotulagem, expedição e transporte de todos os produtos, comestíveis e não comestíveis e suas
matérias-primas, com adição ou não de vegetais;

XV - Verificar o controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem
animal;

XVI - Verificação dos controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-
primas, dos insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu
recebimento nos estabelecimentos;

XVII - Certificação sanitária dos produtos de origem animal;

XVIII - Elaborar programas, planos e outros procedimentos complementares de
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inspeção e fiscalização de produtos de origem animal; e

XIX - Elaborar normas complementares, em conjunto com outros segmentos
conforme estabelecido neste Decreto, para a execução das ações de inspeção e fiscalização sanitária
dos produtos de origem animal previstas neste Decreto.

Art. 8º A concessão da inspeção pelo SIM isenta os estabelecimentos, abrangidos
por este Decreto, de qualquer outra ação de inspeção ou fiscalização industrial e sanitária, em
produtos de origem animal.

Art. 9º A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas:

I - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à
manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal e no trânsito, no que couber,
quando for pertinente;

II - Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais de
açougue previstas neste Decreto para abate ou industrialização;

III - Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para
manipulação, distribuição ou industrialização;

IV - Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para
distribuição ou industrialização;

V - Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para
beneficiamento ou industrialização;

VI - Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus
derivados para beneficiamento ou industrialização;

VII - Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem,
acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e não
comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados;

VIII - Nos estabelecimentos que desenvolvem, manipulem, acondicionem ou
conservem novos produtos de origem animal ou processos tecnológicos para produtos de origem
animal.

 

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 10. São princípios que orientam este Decreto:

I - Os princípios da Constituição Federal;

II – Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente sem impor
obstáculos desproporcionais para a formalização da agroindústria de pequeno porte e o
processamento artesanal;

III - Promover a inclusão produtiva com segurança sanitária, com especial
atenção para a agroindústria de pequeno porte e o processamento artesanal;

IV - Foco de atuação na qualidade dos produtos finais;

V - Promover o processo educativo permanente e continuado para os atores da
cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação
de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e
científica nos sistemas de inspeção;
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VI - Harmonização de procedimentos para promover a formalização dos
estabelecimentos e a segurança dos alimentos, incluindo a agroindústria de pequeno porte e
processamento artesanal, considerando os costumes e os conhecimentos tradicionais; e

VII - Atendimento aos preceitos estabelecidos na Instrução Normativa – IN n°
16/2015, ou outra legislação que venha a substituir.

Art. 11. São diretrizes deste Decreto:

I - Transparência dos procedimentos de regularização;

II - Atendimento às políticas públicas e programas de capacitação aos
empreendedores, especialmente aos estabelecimentos de pequeno porte, de processamento artesanal
e da produção de pequenas quantidades para venda exclusivamente direta ao consumidor, como
forma de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, promover a segurança sanitária e a inclusão
produtiva;

III - Racionalização, simplificação e padronização dos procedimentos e requisitos
de registro sanitário dos estabelecimentos;

IV - Integração e articulação dos processos e procedimentos junto aos demais
órgãos e entidades referentes ao registro sanitário dos estabelecimentos, a fim de evitar a
duplicidade de exigências, na perspectiva do usuário;

V - Proteção à produção artesanal e respeito às tecnologias tradicionais, a fim de
preservar costumes, hábitos e conhecimentos tradicionais na perspectiva do multiculturalismo dos
povos, comunidades tradicionais e agricultores familiares;

VI - Razoabilidade quanto às exigências aplicadas;

VII - Disponibilização presencial e/ou eletrônica de orientações e instrumentos
para o processo de registro sanitário dos estabelecimentos, produtos e rótulos;

VIII - Fomento de políticas públicas e programas de capacitação para os
profissionais do Serviço de Inspeção e dos produtores para atendimento ao disposto neste Decreto.

 

CAPÍTULO III - DA CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 12. Os estabelecimentos para produtos de origem animal são classificados
em:

I – De carnes e derivados;

II - De pescado e derivados;

III - De ovos e derivados;

IV - De leite e derivados;

V - De produtos de abelhas e derivados;

VI - De armazenagem;

VII - De produtos de origem animal obtidos a partir de novos processos
tecnológicos e seus derivados.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VII, do artigo 12 do presente
Decreto, a classificação dos estabelecimentos produtores, bem como exigências específicas serão
avaliadas tecnicamente pelo SIM, considerando as disposições deste Decreto, bem como outros
instrumentos estabelecidos pela legislação sanitária Federal e Estadual pertinente.
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Art. 13. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em:

I - Abatedouro frigorífico;

II - Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos.

§1º Entende-se por abatedouro frigorífico o estabelecimento destinado ao abate
dos animais produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à
armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio
industrial, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento,
a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos comestíveis, podendo ou não dispor de
instalações para aproveitamento de produtos não comestíveis.

§2º Entende-se por unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos o
estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à
armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, que pode realizar a industrialização de
produtos comestíveis, podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento de produtos não
comestíveis.

§ 3º Os entrepostos de carnes e derivados em supermercado e similares o
estabelecimento que recebe matéria-prima de produtos de origem animal e a submete a
processamento que implique em alterações de sua composição química, com adição de temperos,
como cloreto de sódio e condimentos naturais, para serem comercializados no próprio
estabelecimento, ficam incluídos na classificação de unidade de beneficiamento de carne e produtos
cárneos e em conformidade com normas específicas complementares a serem publicadas pela SDE.

Art. 14. Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em:

I - Barco-fábrica;

II – Abatedouro frigorífico de pescado;

III – Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado; e

IV - Estação depuradora de moluscos bivalves.

§1º entende-se por barco-fábrica a embarcação de pesca destinada à captura ou à
recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à
expedição de pescado e produtos de pescado, dotada de instalações de frio industrial, que pode
realizar a industrialização de produtos comestíveis.

§2° Entende-se por abatedouro frigorífico de pescado o estabelecimento destinado
ao abate de pescados e anfíbios e répteis, à recepção, à depuração, à lavagem, à manipulação, ao
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, que
pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a
armazenagem e a expedição de produtos comestíveis, dispondo ou não de instalações para o
aproveitamento de produtos não comestíveis.

§3º Entende-se por unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado
o estabelecimento destinado à recepção, à lavagem do pescado recebido da produção primária, à
manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e de
produtos de pescado, que pode realizar também sua industrialização, incluída a unidade em pesque-
e-pague, dispondo ou não de instalações para o aproveitamento de produtos não comestíveis.

§4º Entende-se por estação depuradora de moluscos bivalves o estabelecimento
destinado à recepção, à depuração, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à
expedição de moluscos bivalves.
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Art. 15. Os estabelecimentos de ovos são classificados em:

I – Granja avícola;

II – Unidade de beneficiamento de ovos e derivados.

§1º Entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado à produção, à
ovoscopia, à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de
ovos oriundos exclusivamente de produção própria destinada à comercialização direta, sendo
permitida a comercialização de ovos para a unidade de beneficiamento de ovos e derivados.

§2º Estabelecimento de beneficiamento de ovos e derivados é a unidade destinada
à recepção, ovoscopia, classificação, industrialização, acondicionamento, rotulagem, armazenagem
e expedição de ovos ou de seus derivados, facultada a classificação de ovos quando a unidade de
beneficiamento de ovos e derivados receber ovos já classificados.

§3º Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se,
exclusivamente, à expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a
industrialização de ovos.

Art. 16.  Os estabelecimentos industriais para leite e derivados são classificados
em:

I - Granja Leiteira;

II – Posto de refrigeração;

III – Unidade de beneficiamento de leite e derivados;

IV - Queijaria

§1º Entende-se por granja leiteira o estabelecimento destinado à produção, ao pré-
beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem
e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar derivados lácteos
a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas de pré-beneficiamento,
beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, ralação, fracionamento, acondicionamento,
rotulagem, armazenagem e expedição.

§2º Entende-se por posto de refrigeração o estabelecimento intermediário entre as
propriedades rurais e as unidades de beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, à
recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondicionamento e à
expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem temporária do leite até sua expedição.

§3º Entende-se por unidade de beneficiamento de leite e derivados o
estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano
direto, facultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a
ralação, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados lácteos,
permitida também a expedição de leite fluido a granel de uso industrial.

§4º Entende-se por Queijaria o estabelecimento destinado à fabricação de queijos,
permitida a utilização de leite cru, que envolva as etapas de fabricação, maturação,
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, e que caso não realize o processo
completo do queijo, encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados.

Art. 17. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados são classificados
em:

I - Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas.
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§1º Entende-se por unidade de beneficiamento de produtos de abelhas o
estabelecimento destinado à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à industrialização, ao
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e de matérias-primas pré
-beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados, permitida
a extração de matérias-primas recebidas de produtores rurais.

§2º Permite-se a utilização de Unidade de Extração Móvel de Produtos das
Abelhas montada em veículo, provida de equipamentos que atendam às condições higiênico-
sanitárias e tecnológicas, operando em locais previamente aprovados pelo SIM, que atendam às
condições estabelecidas neste Decreto e em normas complementares.

§3º É permitida a recepção de matéria-prima previamente extraída pelo produtor
rural, desde que atendido o disposto em normas complementares.

§4º É permitido o beneficiamento de produtos das abelhas nativas e de abelhas
sem ferrão, respeitadas as características de cada produto e processo produtivo, com processos
simplificados estabelecidos em normas complementares.

Art. 18. Os estabelecimentos de armazenagem são classificados em:

I – Instalação de armazenagem de produtos de origem animal.

§1º Entende-se por entreposto de produtos de origem animal o estabelecimento
destinado exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição de produtos de origem animal
comestíveis, que necessitem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de
instalações para realização de reinspeção.

§2º Nos estabelecimentos de que trata o §1º, não são permitidas as operações de
manipulação, fracionamento, substituição de embalagem primária, permitida a substituição da
embalagem secundária que se apresentar danificada.

§3° Nos estabelecimentos de que trata o §1º, é permitida a agregação de produtos
de origem animal devidamente rotulados, para a formação de kits ou conjuntos, que não estão
sujeitos a registro.

 

CAPÍTULO IV - DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 19. Para realizar comércio municipal os estabelecimentos de produtos de
origem animal devem estar registrados no SIM.

Parágrafo único. O Título de Registro é o documento emitido pelo SIM ao
estabelecimento, depois de cumpridas as exigências previstas no presente Regulamento.

Art. 20.  O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade
industrial e quando este possuir mais de uma atividade industrial, deve ser acrescentada uma nova
classificação à principal.

Art. 21. A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no seu
registro no órgão competente, independente do registro do estabelecimento no SIM e as atividades e
os acessos serão independentes, tolerando-se a comunicação interna do varejo com a indústria com
os devidos cuidados e mecanismos para evitar contaminação cruzada, de acordo com avaliação do
SIM.

Art. 22. Para a solicitação da aprovação de construção de estabelecimentos novos
os interessados devem apresentar requerimento de vistoria prévia, conforme modelo a ser
disponibilizado pelo SIM.
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§ 1º Após esse procedimento o SIM realizará vistoria prévia e emitirá laudo de
vistoria do empreendimento, quando necessário, se verificada a necessidade de adequações nesta
fase, antes da construção.

§2º Para aprovação do registro do estabelecimento outros documentos deverão ser
apresentados pelos interessados:

I - Requerimento simples dirigido ao responsável pelo Serviço de Inspeção
Municipal, conforme modelo fornecido pelo SIM;

II - Licença Ambiental Prévia ou Única, emitida pelo órgão ambiental
competente, ou comprovante de procedimento simplificado ou de dispensa de licenciamento,
conforme normas ambientais do órgão competente;

III - Análise de viabilidade ou REGIN aprovado;

IV - Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta
comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; ou CPF do produtor para
empreendimentos individuais, sendo que esses documentos serão dispensados quando apresentarem
documento que comprove legalização fiscal e tributária do estabelecimento, próprio ou de uma
figura jurídica à qual esteja vinculado;

V - Planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e
fluxograma da produção;

VI - Memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a
forma de abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos
industriais e proteção empregada contra pragas e vetores, conforme modelo fornecido pelo SIM;

VII - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a
serem adotados;

VIII – Laudo de análises microbiológica e físico-química da água de
abastecimento, para efeito do registro sanitário, atendendo aos padrões de potabilidade estabelecidos
pelo órgão competente, exceto para unidade móvel de extração de produtos de abelhas;

IX - Carteira ou atestado de saúde dos trabalhadores que manipulam os alimentos,
fornecido por médico habilitado, renovado no período de 12 meses, inclusive para os novos
trabalhadores que venham a participar do processo produtivo;

X - Termo de compromisso assinado pelo proprietário ou por representante legal
do estabelecimento;

XI - Parecer sanitário do terreno emitido pelo profissional do SIM, quando
necessário;

XII - Comprovante de responsabilidade técnica – RT, quando for necessário.

XIII - Apresentar documento da comprovação da participação dos manipuladores
em capacitação em Boas Práticas de Fabricação - BPF de alimentos, com carga horária de no
mínimo 20 horas, compreendendo conceitos e práticas de higiene, limpeza, qualidade sanitária e
processamento adequado de alimentos. Os manipuladores indicados como responsáveis
operacionais, deverão passar por capacitação com carga horária de no mínimo 40 horas, específica
em BPF, com enfoque em práticas essenciais à obtenção de produtos seguros do ponto de vista
sanitário.

§3º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma
inspeção prévia das dependências industriais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto,
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tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno, indicando ajustes se necessários.

§4° No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte o responsável técnico
poderá ser suprido por profissional técnico de órgãos governamentais ou privados ou por técnico de
assistência técnica, exceto agente de fiscalização sanitária.

§5° A agroindústria de pequeno porte poderá ter processo simplificado ou ser
dispensada do licenciamento ambiental de acordo com a legislação vigente do órgão ambiental
local.

§6º Onde não for constatada a potabilidade da água, será necessária a
implementação de cloração da água de abastecimento, bem como outros procedimentos que se
fizerem necessários.

§7º Após o estabelecimento estar registrado no SIM, deverá apresentar laudo de
análises microbiológica da água de abastecimento com frequência estabelecida na legislação do
SIM, exceto para unidade móvel de extração de produtos de abelhas.

§8º Para fins do disposto no inciso XIII, do §2º, a exigência será a apresentação
de comprovação no ato de protocolo dos documentos para requerer o registro sanitário, no entanto,
a critério do SIM poderá ser exigida a comprovação de curso de reciclagem sempre que necessário
para os manipuladores que já possuem a capacitação, bem como deverá ser exigida a capacitação
para novos manipuladores contratados após o requerimento do registro sanitário.

Art. 23. As plantas ou croquis a serem apresentadas para aprovação prévia de
construção devem ser assinados pelo proprietário ou representante legal do estabelecimento e pelo
profissional habilitado responsável pela elaboração e conter:

I - Planta baixa ou croqui de cada pavimento na escala de 1:100 (um por cem);

II - Planta baixa ou croqui com layout dos equipamentos na escala de 1:100 (um
por cem);

§1º As convenções de cores das plantas ou croqui devem seguir as normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

§2º Nos casos em que as dimensões dos estabelecimentos não permitam
visualização nas escalas previstas em uma única prancha, estas podem ser redefinidas nas escalas
imediatamente subsequentes.

§3º Tratando-se de agroindústria de pequeno porte, é dispensada a apresentação
do memorial descritivo da construção, as plantas poderão ser substituídas por croquis, com layout
elaborado pelo proprietário, ou por RT, ou por técnico do serviço de Assistência Técnica, pública
ou privada.

Art. 24. O estabelecimento solicitante de aprovação do registro não pode dar
início às construções sem que as mesmas tenham sido previamente aprovadas pelo SIM.

Art. 25. Para a instalação do SIM o estabelecimento deverá implementar as Boas
Práticas de Fabricação – BPF, Procedimentos Operacionais Padrão – POP, Procedimento Padrão de
Higiene Operacional – PPHO, ou programas considerados equivalentes pelo SIM e comprovação
de capacitação em BPF dos manipuladores de alimentos e Manual de BPF.

Parágrafo único. A agroindústria de pequeno porte poderá implementar
procedimentos simplificados de autocontroles, como PPHO, POP ou BPF, de acordo e proporcional
com a quantidade de produtos processados, focando nos princípios de higiene e limpeza para a
obtenção de produtos com segurança sanitária.
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Art. 26. Finalizada a construção do estabelecimento e apresentados os
documentos de acordo com este Decreto, será efetivado o registro da Inspeção, com parecer
conclusivo autorizando o funcionamento do estabelecimento e concomitantemente será emitido o
Título de Registro no SIM.

Parágrafo único. O Registro uma vez estabelecido terá validade enquanto o
estabelecimento atender aos preceitos estabelecidos neste Decreto e em normas complementares.

Art. 27. Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por período
superior a seis meses, poderá reiniciar os trabalhos após inspeção prévia de suas dependências,
instalações e equipamentos, respeitada a sazonalidade das atividades industriais.

Art. 28. O registro do estabelecimento que interromper, voluntariamente, seu
funcionamento pelo período de 2 (dois) anos será cancelado.

Art. 29. No caso de cancelamento do registro, será recolhida a rotulagem e os
materiais pertencentes ao SIM, além de documentos, lacres e carimbos oficiais.

Art. 30. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nas dependências do
estabelecimento registrado, só pode ser feita após o conhecimento do Serviço de Inspeção
Municipal.

Art. 31. Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento de produtos de
origem animal, sem que esteja instalado e equipado para a finalidade a que se destine.

§1º As instalações e os equipamentos de que tratam este artigo compreendem as
dependências mínimas, equipamentos e utensílios diversos, em face da capacidade de produção de
cada estabelecimento, conforme o presente Decreto.

§2º Poderá ser autorizado pelo SIM, em caráter provisório por curto período pré-
estabelecido, o funcionamento do estabelecimento sem que haja a total instalação e equipamentos,
desde que assegurada a higiene, limpeza e segurança sanitária dos processos e produtos, a critério
do SIM, considerando o risco sanitário.

Art. 32. O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade,
devendo prever, para isso, instalações e equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no
caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois
iniciar a outra.

§1° Os equipamentos e instalações destinados à fabricação de produtos de origem
animal, poderão ser utilizados para o preparo de produtos que em sua composição principal não
haja produtos de origem animal, desde que não haja prejuízo das condições higiênico-sanitárias e da
segurança dos produtos sob inspeção municipal.

§2° Não poderão constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de inspeção
do SIM, nos produtos não abrangidos por esta Lei, os quais são de competência de outro órgão
fiscalizador.

Art. 33. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser alienado,
alugado ou arrendado, sem que, concomitantemente, seja feita a transferência do registro junto ao
SIM.

§1º Os responsáveis por esses estabelecimentos devem notificar os interessados na
aquisição, na locação ou no arrendamento a situação em que se encontram, durante as fases da
transação comercial, em face das exigências deste Decreto.

§2º Enquanto a transferência não se efetuar, o responsável em nome do qual
esteja registrado o estabelecimento, continuará responsável pelas possíveis irregularidades que se
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verifiquem no estabelecimento.

§3º No caso do alienante, locador ou arrendante ter feito a comunicação ao novo
responsável, e o adquirente, locatário ou arrendatário não apresentar, dentro do prazo máximo de
trinta dias, os documentos necessários à transferência, será cassado o registro do estabelecimento.

§4º Assim que o estabelecimento for adquirido, locado ou arrendado, e for
realizada a transferência do registro, o novo responsável será obrigado a cumprir todas as
exigências formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de outras que venham a ser
determinadas.

 

CAPÍTULO V - DAS INSTALAÇÕES, PROCEDIMENTOS E EQUIPAMENTOS

Art. 34. Os estabelecimentos deverão atender aos seguintes requisitos em relação
às instalações:

I - As dependências auxiliares, quando forem necessárias, poderão ser construídas
em anexo ao prédio da indústria, porém com acesso independente das demais áreas da indústria;

II – Vestiários e sanitários em número proporcional ao quantitativo de
funcionários, com fluxo interno adequado, podendo ser uma única unidade de sanitário/vestiário
para estabelecimento agroindustrial de pequeno porte com até 10 trabalhadores, sendo que poderá
ser utilizado sanitários já existentes na propriedade, desde que não fiquem a uma distância superior
à 40 m (quarenta metros) e acima de 10 (dez) trabalhadores sanitários/vestiários deverão ser
proporcional ao número de pessoal, de acordo com a legislação específica, com acesso indireto à
área de processamento, com fluxo interno adequado e independente para as seções onde são
manipulados produtos comestíveis, de fácil acesso.

III – Os sanitários terão sempre à sua saída lavatórios de mãos com torneiras que
não utilizem o fechamento manual, providos de sabão líquido inodoro.

IV – Estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte são dispensados de dispor
de refeitório, sendo proibido o uso de dependências industriais para tal finalidade.

V – O sistema de lavagem de uniformes e outras, deve atender aos princípios das
boas práticas de higiene, seja em lavanderia própria, terceirizada ou outra forma de lavagem.

VI - Dependências e instalações compatíveis com a finalidade do estabelecimento
e apropriadas para as atividades previstas no estabelecimento;

VII - Dependências e instalações industriais de produtos comestíveis separadas
por paredes inteiras daquelas que se destinem ao preparo de produtos não comestíveis e daquelas
não relacionadas com a produção;

VIII - Dependências e instalações para armazenagem de ingredientes, aditivos,
coadjuvantes de tecnologia, embalagens, rotulagem, materiais de higienização, sendo que na
pequena agroindústria poderá ser na mesma sala de processamento, desde que devidamente isolada
das operações, em armários fechado;

IX - Os produtos químicos e substâncias utilizadas no controle de pragas devem
ser armazenados em locais adequados de acordo com a legislação vigente;

X - Gelo, quando necessário, de fabricação própria ou adquirido de terceiros,
sendo que o gelo utilizado na conservação de produtos comestíveis, em contato direto com estes,
deve ser produzido a partir de água potável;

XI - Laboratório adequadamente equipado, caso necessário, para a garantia da
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qualidade e da inocuidade do produto.

Art. 35. As condições de instalações, procedimentos e equipamentos específicas
para cada tipo de estabelecimentos definidos neste Decreto serão estabelecidas em normas
complementares a serem publicadas pela SDE.

 

CAPÍTULO VI - DAS CONDIÇÕES DE HIGIENE

Art. 36. Os estabelecimentos são responsáveis por assegurar que todas as etapas
de beneficiamento e fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica,
a fim de obter produtos inócuos, que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à
saúde, à segurança e ao interesse econômico do consumidor.

Parágrafo único. O estabelecimento deve aplicar controle dos processos de
fabricação, adequado a cada tipo de unidade, o qual deve apresentar os registros auditáveis que
comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos no
presente Regulamento.

Art. 37. Todas as dependências, equipamentos e utensílios dos estabelecimentos,
inclusive reservatórios de água e fábrica e silos de reservatório de gelo, devem ser mantidos em
condições de higiene, antes, durante e após a elaboração dos produtos.

§1º Nenhuma matéria-prima ou produto deve permanecer nos locais onde está
sendo realizada a operação de limpeza.

§2º Os produtos utilizados na higienização deverão ser previamente aprovados
pelo órgão competente;

§3º As instalações de recepção, os alojamentos de animais vivos e os depósitos de
resíduos industriais devem ser higienizados regularmente e sempre que necessário.

Art. 38. Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de pragas e vetores.

§1º O uso de substâncias para o controle de pragas é permitido nos locais
adequados e mediante conhecimento e aprovação do Serviço de Inspeção Municipal.

§2º É proibida a permanência de animais nos estabelecimentos.

Art. 39. Os trabalhadores envolvidos de forma direta ou indireta em todas as
etapas de produção devem cumprir práticas de higiene pessoal e operacional que preservem a
inocuidade dos produtos.

Parágrafo único. Os trabalhadores que trabalham em setores onde se manipula
material contaminado, ou que exista maior risco de contaminação, devem praticar hábitos higiênicos
com maior frequência e não circular em áreas de menor risco de contaminação, de forma a evitar a
contaminação cruzada.

Art. 40. A embalagem de produtos abrangidos por esta Lei deverá obedecer às
condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do
consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente sobre a rotulagem.

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo
acompanhados de folhetos ou cartazes de forma visível, contendo informações de rotulagem
previstas no caput deste artigo.

Art. 41. Em toda a área industrial é proibida a prática de qualquer hábito que
possa causar contaminações nos alimentos, tais como comer, fumar, cuspir ou outras práticas anti-
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higiênicas, bem como a guarda de alimentos, roupas, objetos e materiais estranhos.

Parágrafo único. Deve ser definido o fluxo de trabalhadores das áreas de forma a
evitar a contaminação cruzada.

Art. 42. Durante todas as etapas de elaboração, desde o recebimento da matéria-
prima até a expedição, é proibido utilizar utensílios que pela sua forma ou composição possam
comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto, devendo os mesmos ser mantidos em
perfeitas condições de higiene e que impeçam contaminações de qualquer natureza.

Art. 43. Os trabalhadores que trabalham no estabelecimento de produtos de
origem animal devem estar em boas condições de saúde e dispor de carteira ou atestado de saúde
fornecido por médico habilitado, renovada a cada 12 meses.

§1º Nos atestados de saúde de trabalhadores envolvidos na manipulação de
produtos deve constar a declaração de que os mesmos estão "aptos a manipular alimentos”.

§2° O trabalhador envolvido na manipulação de produtos deve ser imediatamente
afastado do trabalho sempre que fique comprovada a existência de doenças que possam contaminar
os produtos, comprometendo a inocuidade.

§3º Nos casos de afastamento por questões de saúde, o trabalhador só poderá
retornar às atividades depois de apresentar documento de saúde que ateste sua aptidão a manipular
alimentos.

Art. 44. Todo o pessoal que trabalha com produtos comestíveis no
estabelecimento, deverá usar uniformes de cor clara, em perfeito estado de higiene e conservação,
como calça, jaleco, gorro, botas e touca ou boné cor clara tipo frigorífico e outros EPI de acordo
com o necessário.

Art. 45. Freezer, câmara frigorífica, antecâmara e túnel de congelamento, quando
houver, devem ser higienizados regularmente, respeitadas suas particularidades, pelo emprego de
substâncias previamente aprovadas pelo órgão competente.

Art. 46. Nos estabelecimentos de leite e derivados é obrigatória a lavagem e
sanitização de vasilhames e dos veículos transportadores de matérias-primas e produtos, podendo ser
feito em local terceirizado.

Art. 47. Nos estabelecimentos de produtos das abelhas que recebem matéria-
prima em baldes ou tambores permitidos pela legislação vigente, é obrigatória a limpeza e
sanitização dos respectivos vasilhames para sua devolução.

 

CAPÍTULO VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 48. Os estabelecimentos sob Inspeção Municipal ficam obrigados a:

I - Cumprir todas as exigências que forem pertinentes contidas no presente
Decreto e em normas complementares;

II - Fornecer os dados e informações de interesse do Serviço de Inspeção até o
décimo dia útil de cada mês subsequente ao vencido ou em outro prazo definido pelo serviço de
inspeção;

III - Dar aviso antecipado entre 12 e 48 horas, sobre a realização de trabalhos sob
inspeção permanente, mencionando sua natureza, hora de início e de provável conclusão;

IV - Sempre que necessário, comunicar a escala de trabalho do estabelecimento,
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que conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de início e de provável
conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter periódico ou, quando se
tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, para as demais atividades exceto o
abate de animais;

V - Manter locais apropriados para recebimento e guarda de matérias-primas e
produtos que necessitem de re-inspeção, bem como para sequestro de carcaças ou partes de carcaça,
matérias-primas e produtos suspeitos;

VI - Manter em dia o registro do recebimento de animais, matérias-primas e
insumos, especificando procedência e qualidade e saída e destino dos produtos fabricados, que
deverá estar disponível para consulta do Serviço de Inspeção, a qualquer momento;

VII – Manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das
atividades do estabelecimento;

VIII - Garantir o livre acesso de servidores do SIM à todas as instalações do
estabelecimento para a realização dos trabalhos de inspeção, supervisão, auditoria, colheita de
amostras, verificação de documentos ou outros procedimentos de inspeção previstos no presente
Decreto;

IX - Realizar imediatamente o recolhimento dos produtos elaborados e
eventualmente expostos à venda quando for constatado desconformidade que possa incorrer em
risco à saúde ou aos interesses do consumidor;

X - Manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de
manutenção adequadas para a finalidade a que se destinam.

Art. 49. Quando cancelado o registro sanitário os materiais pertencentes ao SIM,
inclusive de natureza científica, os documentos, certificados, lacres e carimbos oficiais serão
recolhidos pelo Serviço de Inspeção.

Art. 50. No caso de cancelamento de registro do estabelecimento, fica o mesmo
obrigado a inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob supervisão do Serviço de Inspeção.

Art. 51. Os estabelecimentos devem apresentar toda documentação solicitada pelo
Serviço de Inspeção, seja ela de natureza analítica ou registros de controle de recebimento, estoque,
produção, comercialização ou quaisquer outros necessários às atividades de inspeção.

Art. 52. Todos os estabelecimentos de leite e derivados e de produtos das abelhas
e derivados devem registrar as entradas, saídas e estoques de matérias-primas e produtos,
especificando origem, quantidade, resultados de análises de seleção e destino.

§1º Em estabelecimentos de leite e derivados, quando do recebimento de matéria-
prima a granel, devem ser arquivados a etiqueta lacre e o boletim de análises, para fins de
verificação do serviço de inspeção.

§2º Os estabelecimentos de leite, produtos lácteos ou de produtos das abelhas que
recebem matérias-primas devem manter atualizado o cadastro desses produtores em sistema de
informação aprovado pelo Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 53. Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole
implantados e verificados por eles mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis que
comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos neste
Decreto e em normas complementares, com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a
qualidade e a integridade dos seus produtos, desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos
ingredientes e dos insumos, até a expedição destes.
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Parágrafo único. Os programas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal,
quando aplicável, as BPF, POP, PPHO, APPCC quando pertinente, ou outra ferramenta
equivalente reconhecida pelo SIM.

Art. 54. Os programas de autocontrole podem ser aplicados de forma simplificada
nas agroindústrias de pequeno porte e de processamento artesanal, adequados e compatíveis com a
pequena escala de produção.

Art. 55. Na hipótese de constatação de perda das características originais de
conservação, é proibida a recuperação de frio dos produtos e das matérias-primas que
permaneceram em condições inadequadas de temperatura.

Parágrafo único. Os produtos e as matérias-primas que apresentarem sinais de
perda de suas características originais de conservação devem ser armazenados em condições
adequadas até sua destinação pertinente.

Art. 56. Os estabelecimentos só podem expor à venda e distribuir produtos que:

I - Não representem risco à saúde pública;

II - Não tenham sido adulterados;

III - Tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção,
fabricação e de expedição; e

IV - Atendam às especificações aplicáveis estabelecidas neste Decreto ou em
normas complementares.

Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão as providências necessárias para o
recolhimento de lotes de produtos que representem risco à saúde pública ou que tenham sido
adulterados.

 

CAPÍTULO VIII - PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE

Art. 57. A utilização de aditivos ou coadjuvantes de tecnologia deve atender aos
limites estabelecidos pelo órgão regulador da saúde e pelo SIM, observado o que segue:

I - O órgão regulador da saúde definirá os aditivos e coadjuvantes de tecnologia
autorizados para uso em cada tipo de alimento e seus limites máximos de adição; e

II - O SIM adotará as normas brasileiras vigentes, sobre os aditivos e coadjuvantes
de tecnologia autorizados para uso em alimentos, aqueles que possam ser utilizados nos produtos de
origem animal e seus limites máximos, quando couber.

§1º O uso de antissépticos, produtos químicos, extratos e infusões de plantas ou
tinturas fica condicionado à aprovação prévia pelo órgão regulador da Saúde e à autorização pelo
SIM.

§2º É proibido o emprego de substâncias que possam ser prejudiciais ou nocivas
ao consumidor.

Art. 58. O sal e seus substitutivos, os condimentos e as especiarias empregados no
preparo de produtos de origem animal devem ser isentos de substâncias estranhas à sua composição
e devem atender à legislação específica.

Art. 59. É proibido o reaproveitamento de sal para produtos comestíveis, após seu
uso em processos de salga.

Art. 60. É proibido o emprego de salmouras turvas, sujas, alcalinas, com cheiro
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Art. 60. É proibido o emprego de salmouras turvas, sujas, alcalinas, com cheiro
amoniacal, fermentadas ou inadequadas por qualquer outra razão.

Art. 61. O SIM seguirá os padrões definidos em Regulamentos Técnicos de
Identidade e Qualidade - RTIQs instituídos em normas complementares e em normas do Ministério
da Agricultura, Pecuária - MAPA, RTIQ´s instituídos pelo Órgão Estadual de Agricultura e outras
normas referentes a esse tema, para os produtos de origem animal, no que for pertinente, respeitado
o que está estabelecido neste Decreto.

Art. 62. Os produtos de origem animal devem atender aos parâmetros e aos
limites microbiológicos, físico-químicos, de resíduos de produtos de uso veterinário, contaminantes e
outros estabelecidos neste Decreto, em RTIQ ou em legislação vigente, com frequência definida
pelo SIM.

 

CAPÍTULO IX - DO REGISTRO DE PRODUTOS, DA EMBALAGEM E DA ROTULAGEM

Seção 1 - Do registro dos produtos

Art. 63. Os produtos de origem animal comestíveis produzidos para fins de
comercialização no Município de Joinville, devem ser registrados no SIM.

§1° O processo de registro dos produtos compreende o fornecimento de
informações e documentos definidos neste Decreto.

§2º O registro de que trata o caput abrange informações sobre a formulação, o
processo de fabricação e o rótulo dos produtos.

§3° Os estabelecimentos serão responsáveis pelas informações e documentos
solicitados, bem como deverão atender a legislação vigente sobre a rotulagem.

§4º O procedimento de registro dos produtos poderá ser realizado em meio físico
ou em sistema informatizado quando disponibilizado pelo SIM.

§5º As informações e os documentos referentes ao processo de registro serão
avaliados para a concessão do registro de cada produto e o rótulo dos produtos não serão objetos de
análise e aprovação prévia pelo SIM.

§6º O registro de produtos comestíveis não regulamentados será concedido
mediante aprovação prévia da formulação e do processo de fabricação do produto.

§7º São isentos do procedimento de registro definido neste artigo a pururuca e
torresmo de carne de porco, farinha láctea, pólen apícola, própolis, apitoxina, pólen de abelhas sem
ferrão, própolis de abelhas sem ferrão e outros produtos que poderão vir a serem dispensados pelo
SIM, de acordo com legislação vigente e o nível de risco sanitário.

§8° Após o cumprimento pelo estabelecimento de todos os procedimentos
definidos neste Decreto, o SIM emitirá documento relativo ao registro dos produtos.

Art. 64. No processo de registro, devem constar:

I – Matérias-primas e ingredientes com discriminação das quantidades e dos
percentuais utilizados;

II - Descrição das etapas de recepção de armazenamento de matérias-primas e
ingredientes, de manipulação, de beneficiamento, de industrialização, de fracionamento, de
conservação, de embalagem, de armazenamento e de transporte do produto;

III - Croqui do rótulo a ser utilizado.
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Parágrafo único. Para registro podem ser exigidas informações ou documentações
complementares, conforme critérios estabelecidos pelo SIM.

Art. 65. É permitida a fabricação de produtos de origem animal não previstos
neste Decreto ou em normas complementares, sendo que seu processo de fabricação e sua
composição serão analisados e aprovados previamente pelo SIM.

§1º No processo de registro de produtos de que trata o caput, além dos requisitos
estabelecidos no art. 64, o requerente deve apresentar ao SIM:

I – Proposta de denominação de venda do produto;

II – Especificação dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos do produto,
seus requisitos de identidade e de qualidade e seus métodos de avaliação da conformidade,
observadas as particularidades de cada produto;

III – Informações acerca do histórico do produto, quando existentes;

IV – Embasamento em legislação nacional ou internacional, quando existentes; e

V – Literatura técnico-científica relacionada à fabricação do produto, ou
similares, quando existente.

§2º O SIM julgará a pertinência dos pedidos de registro considerados:

I – A segurança e a inocuidade do produto;

II – Os requisitos de identidade e de qualidade propostos, com vistas a preservar
os interesses dos consumidores; e

III – A existência de métodos validados de avaliação da conformidade do produto
final.

§3º Nos casos em que a tecnologia proposta possua similaridade com processos
produtivos já existentes, também será considerado na análise da solicitação a tecnologia tradicional
de obtenção do produto e as características consagradas pelos consumidores.

Art. 66. As informações contidas no registro do produto devem corresponder
exatamente aos procedimentos realizados pelo estabelecimento.

Art. 67. Todos os ingredientes e os aditivos apresentados de forma combinada
devem dispor de informação clara sobre sua composição e seus percentuais nas solicitações de
registro.

Art. 68. Os coadjuvantes de tecnologia empregados na fabricação devem ser
discriminados no processo de fabricação.

Art. 69. Nenhuma modificação na formulação, no processo de fabricação ou no
rótulo pode ser realizada sem prévia atualização do registro no SIM, ou autorização quando
pertinente.

 

Seção 2 - Da embalagem

Art. 70. Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou embalados
em recipientes ou continentes que confiram a necessária proteção, atendidas as características
específicas do produto e as condições de armazenamento e transporte.

§1º O material utilizado para a confecção das embalagens que entram em contato
direto com o produto deve ser previamente autorizado pelo órgão regulador da saúde.
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§2º Quando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com a natureza
do produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento específico.

Art. 71. É permitida a reutilização de recipientes de vidros, e de outro material a
critério do SIM, quando íntegros e higienizados, para o envase ou o acondicionamento de produtos
e de matérias-primas utilizadas na alimentação humana, exceto para o envase de leite e iogurte.

Parágrafo único. É permitido a reutilização de caixas de papelão para segunda
embalagem, exceto caixas utilizadas em produtos não comestíveis.

Art. 72. É proibida a reutilização de recipientes que tenham sido empregados no
acondicionamento de produtos ou de matérias-primas de uso não comestível, para o envase ou o
acondicionamento de produtos comestíveis, de acordo com a avaliação do SIM.

Seção 3 - Da Rotulagem

Art. 73. Para os fins deste Decreto, entende-se por rótulo ou rotulagem toda
inscrição, legenda, imagem e toda matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa,
estampada, gravada, gravada em relevo, litografada ou colada sobre a embalagem ou contentores
do produto de origem animal destinado ao comércio, com vistas à identificação.

Art. 74. Os estabelecimentos podem expedir ou comercializar somente produtos
de origem animal registrados ou isentos de registro pelo SIM, de acordo com o estabelecido neste
Decreto, identificados por meio de rótulos, dispostos em local visível, seja quando forem destinados
para venda para estabelecimentos de comercialização, seja quando enviados a outros
estabelecimentos em que serão processados.

§1º O rótulo deve ser resistente às condições de armazenamento e de transporte
dos produtos e, quando em contato direto com o produto, o material utilizado em sua confecção
deve ser previamente autorizado pelo órgão regulador da saúde.

§2º As informações constantes nos rótulos devem ser visíveis, com caracteres
legíveis, em cor contrastante com o fundo e indeléveis, conforme legislação vigente.

§3º Os rótulos devem possuir identificação que permita a rastreabilidade dos
produtos.

Art. 75. A forma de indicação de ingredientes, aditivos e coadjuvantes de
tecnologia em produtos de origem animal e a sua forma de indicação na rotulagem devem atender
à legislação específica.

Art. 76. Os rótulos podem ser utilizados somente nos produtos registrados ou
isentos de registro aos quais correspondam e as informações expressas na rotulagem devem retratar
fidedignamente a verdadeira natureza, a composição e as características do produto.

Art. 77. Além das exigências previstas neste Decreto e em legislação específica
vigente, os rótulos devem conter de forma clara e legível:

I - Nome do produto;

II - Nome empresarial, endereço e telefone do estabelecimento produtor;

III - Nome empresarial e endereço do importador, no caso de produto de origem
animal importado;

IV - Carimbo oficial do SIM;

V - CNPJ ou CPF, nos casos em que couber;

VI - Marca comercial do produto, quando houver;
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VII - Prazo de validade e identificação do lote;

VIII - Lista de ingredientes, aditivos e coadjuvantes;

IX - Indicação do número de registro do produto no SIM;

X - Identificação do país de origem;

XI - Instruções sobre a conservação do produto;

XII - Indicação quantitativa, conforme legislação do órgão competente;

XIII - Instruções sobre o preparo e o uso do produto, quando necessário;

XIV - Identificação de consórcio de municípios, quando houver.

XV – Indicação de alérgicos.

§1º O prazo de validade e a identificação do lote devem ser impressos, gravados
ou declarados por meio de carimbo, conforme a natureza do continente ou do envoltório,
observadas as normas complementares.

§2º No caso de terceirização da produção deve constar a expressão “Fabricado
por”, ou expressão equivalente, seguida da identificação do fabricante, e a expressão “Para”, ou
expressão equivalente, seguida da identificação do estabelecimento contratante.

§3º Quando ocorrer apenas o processo de fracionamento ou de embalagem de
produto, deve constar a expressão “Fracionado por” ou “Embalado por”, respectivamente.

§4º Nos casos de que trata o §3º, deve constar a data de fracionamento ou de
embalagem e a data de validade, com prazo menor ou igual ao estabelecido pelo fabricante do
produto, exceto em casos particulares, conforme critérios definidos pelo SIM.

§5º Na rotulagem dos produtos isentos de registro deverá constar a expressão
“Produto Isento de Registro no SIM”, em substituição à informação de que trata o inciso IX
do caput.

Art. 78. Nos rótulos podem constar referências a prêmios ou a menções honrosas,
desde que sejam devidamente comprovadas as suas concessões na solicitação de registro, ou de
alteração de registro e mediante inclusão na rotulagem de texto informativo ao consumidor para
esclarecimento sobre os critérios, o responsável pela concessão e o período.

Art. 79. Na composição de marcas, é permitido o emprego de desenhos alusivos a
elas.

Parágrafo único. O uso de marcas, de dizeres ou de desenhos alusivos a símbolos
ou quaisquer indicações referentes a atos, a fatos ou a estabelecimentos, deve cumprir a legislação
específica.

Art. 80. Nos rótulos dos produtos de origem animal é vedada a presença de
expressões, marcas, vocábulos, sinais, denominações, símbolos, emblemas, ilustrações ou outras
representações gráficas que possam transmitir informações falsas, incorretas, insuficientes ou que
possam, direta ou indiretamente, induzir o consumidor a equívoco, erro, confusão ou engano em
relação à verdadeira natureza, composição, rendimento, procedência, tipo, qualidade, quantidade,
validade, características nutritivas ou forma de uso do produto.

§1º Os rótulos dos produtos de origem animal não podem destacar a presença ou
ausência de componentes que sejam intrínsecos ou próprios de produtos de igual natureza, exceto
nos casos previstos em legislação específica.
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§2º Os rótulos dos produtos de origem animal não podem indicar propriedades
medicinais ou terapêuticas.

§3º O uso de alegações de propriedade funcional ou de saúde em produtos de
origem animal deve ser previamente aprovado pelo órgão regulador da Saúde, atendendo aos
critérios estabelecidos em legislação específica.

§4º As marcas que infringirem o disposto neste artigo sofrerão restrições ao seu
uso.

Art. 81. É facultada a aposição no rótulo de informações que remetam a sistema
de produção específico ou a características específicas de produção no âmbito da produção primária,
observadas as regras estabelecidas pelo órgão competente.

§1º Na hipótese de inexistência de regras ou de regulamentação específica sobre
os sistemas ou as características de produção de que trata o caput, o estabelecimento deverá apor
texto explicativo na rotulagem, em local de visualização fácil, que informará ao consumidor as
características do sistema de produção.

§2º A veracidade das informações prestadas na rotulagem nos termos do disposto
no §1º perante os órgãos de defesa dos interesses do consumidor é de responsabilidade exclusiva do
estabelecimento.

Art. 82. Poderão constar expressões de qualidade na rotulagem quando
estabelecidas especificações correspondentes para um determinado produto de origem animal em
regulamento técnico de identidade e qualidade específico.

§1º Na hipótese de inexistência de especificações de qualidade em
regulamentação específica de que trata o caput e observado o disposto no art. 80, a indicação de
expressões de qualidade na rotulagem é facultada, desde que sejam seguidas de texto informativo ao
consumidor para esclarecimento sobre os critérios utilizados para sua definição.

§2º Os parâmetros ou os critérios utilizados, mencionados no §1°, devem ser
baseados em evidências técnico-científicas, mensuráveis e auditáveis, e devem ser descritos no
processo de registro.

§3º A veracidade das informações prestadas na rotulagem nos termos do disposto
nos §1º e §2º perante os órgãos de defesa dos interesses do consumidor é de responsabilidade
exclusiva do estabelecimento.

Art. 83. Os rótulos devem ser impressos, litografados, gravados ou pintados,
respeitados a ortografia oficial e o sistema legal de unidades e de medidas.

Art. 84. Nenhum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado de modo que esconda
ou encubra, total ou parcialmente, dizeres obrigatórios de rotulagem ou o carimbo do SIM.

Art. 85. Os rótulos e carimbos do SIM devem referir-se ao último estabelecimento
onde o produto foi submetido a algum processamento, fracionamento ou embalagem.

Art. 86. A rotulagem dos produtos de origem animal deve atender às
determinações estabelecidas neste Decreto, em normas complementares e em legislação específica.

Art. 87. O produto deve seguir a denominação de venda do respectivo RTIQ.

§1º O pescado deve ser identificado com a denominação comum da espécie,
podendo ser exigida a utilização do nome científico conforme estabelecido em legislação vigente.

§2º Os ovos que não sejam de galinhas devem ser denominados segundo a
espécie de que procedam.
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§3º Os derivados lácteos fabricados com leite que não seja de vaca devem possuir
em sua rotulagem a designação da espécie que lhe deu origem, exceto para os produtos que, em
função da sua identidade, são fabricados com leite de outras espécies que não a bovina.

§4º Os queijos elaborados a partir de processo de filtração por membrana podem
utilizar em sua denominação de venda o termo queijo, porém sem fazer referência a qualquer
produto fabricado com tecnologia convencional.

§5º A farinha láctea deve apresentar no painel principal do rótulo o percentual de
leite contido no produto.

Art. 88. Casos de designações de produtos não previstas neste Decreto e em
normas complementares serão submetidos à avaliação do SIM.

Art. 89. As carcaças, os quartos ou as partes de carcaças em natureza de bovinos,
búfalos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos e ratitas, destinados ao comércio varejista ou em
trânsito para outros estabelecimentos recebem o carimbo do SIM diretamente em sua superfície e
devem possuir, além deste, etiqueta lacre inviolável.

1º As etiquetas-lacres e os carimbos devem conter as exigências previstas neste
Decreto e em normas complementares.

§2º Os miúdos devem ser identificados com carimbo do SIM, conforme legislação
vigente.

Art. 90. Os produtos cárneos que contenham carne e produtos vegetais devem
dispor nos rótulos a indicação das respectivas percentagens.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos condimentos e às
especiarias.

Art. 91. A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada em
percentuais, na lista de ingredientes do produto, exceto quando formar parte de salmoura, xaropé,
caldo, molhos ou similares conforme declarados na lista de ingredientes.

§1° Ingredientes compostos, quando houver, devem ser declarados com os
ingredientes que o compõem entre parênteses e em ordem decrescente.

§2° Sempre que a quantidade de água adicionada for superior a três por cento, o
percentual de água adicionado ao produto deve ser informado, adicionalmente, no painel principal
da rotulagem.

§3° Quando se tratar de produtos de origem animal desidratados, concentrados,
condensados ou evaporados, que necessitam de reconstituição para seu consumo através da adição
de água, os ingredientes podem ser enumerados em ordem de proporção (m/m) no produto de
origem animal reconstituído e deverá ser incluída a seguinte expressão: “Ingredientes do produto
preparado segundo as indicações do rótulo”.

Art. 92. Os produtos que não sejam leite, produto lácteo ou produto lácteo
composto não podem utilizar rótulos, ou qualquer forma de apresentação, que declarem, impliquem
ou sugiram que estes produtos sejam leite, produto lácteo ou produto lácteo composto, ou que
façam alusão a um ou mais produtos do mesmo tipo.

§1º Para os fins deste Decreto, entende-se por termos lácteos os nomes,
denominações, símbolos, representações gráficas ou outras formas que sugiram ou façam referência,
direta ou indiretamente, ao leite ou aos produtos lácteos.

§2º Fica excluída da proibição prevista no caput a informação da presença de
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leite, produto lácteo ou produto lácteo composto na lista de ingredientes.

§3º Fica excluída da proibição prevista no caput a denominação de produtos com
nome comum ou usual, consagrado pelo seu uso corrente, como termo descritivo apropriado, desde
que não induza o consumidor a erro ou engano, em relação à sua origem e à sua classificação.

Art. 93. Quando se tratar de pescado fresco, respeitadas as peculiaridades
inerentes à espécie e às formas de apresentação do produto, o uso de embalagem pode ser
dispensado, desde o produto seja identificado nos contentores de transporte.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao pescado recebido
diretamente da produção primária.

Art. 94. Tratando-se de pescado descongelado, deve ser incluída na designação
do produto a palavra “descongelado”, devendo o rótulo apresentar no painel principal, logo abaixo
da denominação de venda, em caracteres destacados, uniformes em corpo e cor, sem intercalação
de dizeres ou desenhos, em caixa alta e em negrito, a expressão “NÃO RECONGELAR”.

Art. 95. Na rotulagem do mel, do mel de abelhas sem ferrão e dos derivados dos
produtos das abelhas deve constar a advertência “Este produto não deve ser consumido por
crianças menores de um ano de idade”, em caracteres destacados, nítidos e de fácil leitura.

Art. 96. O rótulo de mel para uso industrial, sem prejuízo das demais exigências
estabelecidas em legislação específica, deve atender aos seguintes requisitos:

I - Não conter indicações que façam referência à sua origem floral ou vegetal; e

II - Conter a expressão “Proibida a venda fracionada.”.

 

CAPÍTULO X - DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO

Art. 97. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui a
garantia de que o produto é procedente de estabelecimento inspecionado e fiscalizado pelo SIM do
Município de Joinville.

Art. 98. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no
carimbo oficial, cujos formatos, dimensões e empregos são fixados neste Decreto.

§1º O carimbo deve conter:

I - A expressão “Unidade de Desenvolvimento Rural”, na borda superior externa;

II - A palavra “Joinville”, na parte superior interna;

III - palavra “Inspecionado”, ao centro;

IV - O número e ano de registro do estabelecimento, abaixo da palavra
“Inspecionado”;

V - As iniciais “SIM”, na borda inferior interna.

§2º As iniciais “SIM” significam “Serviço de Inspeção Municipal”.

§3º O número de registro do estabelecimento constante do carimbo de inspeção
não é precedido da designação “número” ou de sua abreviatura (nº) e é aplicado no lugar
correspondente, equidistante dos dizeres ou das letras e das linhas que representam a forma.

§4º Pode ser dispensado o uso da expressão “Unidade de Desenvolvimento
Rural” na borda superior dos carimbos oficiais de inspeção, nos casos em que os carimbos forem
gravados em relevo em vidros, latas, plásticos termo moldáveis, lacres e os apostos em carcaças.
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Art. 99. Os carimbos do SIM devem obedecer exatamente à descrição e aos
modelos determinados neste Decreto ou em normas complementares, respeitadas as dimensões, a
forma, os dizeres, o idioma, o tipo e o corpo de letra e devem ser colocados em destaque nas
testeiras das caixas e de outras embalagens, nos rótulos ou nos produtos, numa cor única, de
preferência preta, quando impressos, gravados ou litografados.

Parágrafo único. Nos casos de embalagens pequenas, cuja superfície visível para
rotulagem seja menor ou igual a 10 cm² (dez centímetros quadrados), o carimbo não necessita estar
em destaque em relação aos demais dizeres constantes no rótulo.

Art. 100. Quando constatadas irregularidades nos carimbos, estes devem ser
imediatamente inutilizados pelo SIM, sem prejuízo da apuração da responsabilidade administrativa
do estabelecimento e/ou responsável em processo administrativo próprio.

Art. 101. Os diferentes modelos de carimbos do SIM a serem usados nos
estabelecimentos inspecionados e fiscalizados pelo SIM devem obedecer às seguintes
especificações, além de outras que poderão ser estabelecidas em normas complementares:

§ 1º Os carimbos a que se refere o caput serão em quatro formatos:

I - Modelo 1: em formato redondo, aplicado em produto de origem animal
comestível.

II - Modelo 2: em formato quadrado, aplicado em produtos de origem animal não
comestível.

III - Modelo 3: em formato retangular, aplicado para produtos de origem animal
condenados.

IV - Modelo 4: em formato de losango, aplicado para produtos destinadas ao
preparo de produtos submetidos aos processos de esterilização pelo calor (E), de salga (S), de
cozimento (C), de tratamento pelo frio (TF) ou de fusão pelo calor (FC), com uso das respectivas
letras “E”, “S”, “C”, “TF” ou “FC”.

§ 2º Os carimbos obedecerão aos seguintes tamanhos:

I - Carcaças de grandes animais:

a) dimensões: 7cm x 5cm (sete centímetros por cinco centímetros);

b) uso: para carcaça ou quartos de bovinos, de búfalos, de equídeos e de ratitas
em condições de consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou sobre os quartos das
carcaças.

II - Carcaças de médios animais:

a) dimensões: 5cm x 3cm (cinco centímetros por três centímetros);

b) uso: para carcaças de suídeos, de ovinos e de caprinos em condições de
consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças.

III - Para rótulos em gerais:

a) dimensões:

1) 1cm (um centímetro) de diâmetro, quando aplicado em embalagens com
superfície visível para rotulagem menor ou igual a 10 cm² (dez centímetros quadrados);

2) 2cm (dois centímetros) ou 3cm (três centímetros) de diâmetro, quando aplicado
nas embalagens de peso até 1kg (um quilograma);
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3) 4cm (quatro centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embalagens de peso
superior a 1kg (um quilograma) até 10kg (dez quilogramas); ou

4) 5cm (cinco centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embalagens de peso
superior a 10kg (dez quilogramas);

b) uso: para rótulos ou etiquetas de produtos de origem animal utilizados na
alimentação humana.

§1º É permitida a impressão do carimbo em relevo ou pelo processo de impressão
automática a tinta, indelével, na tampa ou no fundo das embalagens, quando as dimensões destas
não possibilitarem a impressão do carimbo no rótulo.

§2º Nos casos de etiquetas-lacres de carcaça e de etiquetas para identificação de
caminhões tanques, o carimbo de inspeção deve apresentar a forma e os dizeres previstos no modelo
3, com 4cm (quatro centímetros) de diâmetro.

§3º A aplicação e controle do uso de lacres e de etiquetas-lacre em produtos,
contentores ou veículos de transporte em que sua aposição seja necessária é de responsabilidade dos
estabelecimentos, exceto em situações específicas determinadas pelo órgão de saúde animal
competente.

 

CAPÍTULO XI - DA ANÁLISE LABORATORIAL

Art. 102. As matérias-primas, os produtos de origem animal, água e toda e
qualquer substância que entre em suas elaborações, estão sujeitos a análises físicas, microbiológicas,
físicoquímicas e demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação da conformidade.

Parágrafo único. Sempre que o SIM julgar necessário, realizará a coleta de
amostras para análises laboratoriais.

Art. 103. As metodologias analíticas devem ser padronizadas e validadas pela
autoridade competente.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a critério do SIM, podem ser aceitas
metodologias analíticas além das adotadas oficialmente, desde que reconhecidas por instituições de
pesquisa e devem ser obrigatoriamente mencionadas nos respectivos laudos.

Art. 104. Para realização das análises fiscais, deve ser coletada amostra em
triplicata da matéria-prima, do produto ou de qualquer substância que entre em sua elaboração,
asseguradas a sua inviolabilidade e a sua conservação.

§1º Uma das amostras coletadas deve ser encaminhada ao laboratório e as demais
devem ser utilizadas como contraprova, sendo que uma amostra deverá ser entregue ao detentor ou
ao responsável pelo produto e a outra amostra deverá ser mantida em poder do laboratório ou do
SIM.

§2º É de responsabilidade do detentor ou do responsável pelo produto, a
conservação de sua amostra de contraprova, de modo a garantir a sua integridade física até que a
amostra seja liberada pelo SIM, seja para comercialização, descarte ou análise de contraprova
requerida.

§3º Não devem ser coletadas amostras fiscais em triplicata quando:

I  - A quantidade ou a natureza do produto não permitirem;
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II - O produto apresentar prazo de validade exíguo, sem que haja tempo hábil
para a realização da análise de contraprova;

III - Se tratar de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de rotina de
inspeção;

IV - Forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser
considerada impertinente a análise de contraprova nestes casos; e

V - Se tratar de ensaios para detecção de analitos que não se mantenham estáveis
ao longo do tempo.

§4º Para os fins do inciso II do § 3º considera-se que o produto apresenta prazo de
validade exíguo quando possuir prazo de validade remanescente igual ou inferior a quarenta e cinco
dias, contado da data da coleta.

Art. 105. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qualquer
substância que entre em sua elaboração e de água de abastecimento, para análise fiscal deve ser
efetuada por servidores do SIM.

§1º A amostra deve ser coletada, sempre que possível, na presença do detentor do
produto ou de seu representante, conforme o caso.

§2º Não deve ser coletada amostra de produto cuja identidade, composição,
integridade ou conservação esteja comprometida.

Art. 106. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas,
acondicionadas, identificadas e transportadas de modo a garantir a manutenção de sua integridade
física e a conferir conservação adequada ao produto.

Parágrafo único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade
competente que estiver procedendo à coleta.

Art. 107. Nos casos de resultados de análises fiscais que não atendam ao disposto
na legislação, o SIM notificará o interessado dos resultados analíticos obtidos e adotará as ações
fiscais e administrativas pertinentes.

Art. 108. É facultado ao interessado requerer ao SIM a análise pericial da amostra
de contraprova, nos casos em que couber, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da data da
ciência do resultado.

§1º Ao requerer a análise da contraprova, o interessado deve indicar no
requerimento o nome do assistente técnico para compor a comissão pericial e poderá indicar um
substituto.

§2º O interessado deve ser notificado sobre a data, a hora e o laboratório definido
pela autoridade competente do SIM, em que se realizará a análise pericial na amostra de
contraprova, com antecedência mínima de setenta e duas horas.

§3º Deve ser utilizada na análise pericial a amostra de contraprova que se
encontra em poder do detentor ou do interessado.

§4º Deve ser utilizada na perícia de contraprova o mesmo método de análise
empregado na análise fiscal, salvo se houver concordância da comissão pericial quanto à adoção de
outro método.

§5º A análise pericial não deve ser realizada no caso da amostra de contraprova
apresentar indícios de alteração ou de violação.

39 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



§6º Na hipótese de que trata o § 5º deve ser considerado o resultado da análise
fiscal.

§7º Em caso de divergência quanto ao resultado da análise fiscal ou discordância
entre os resultados da análise fiscal com o resultado da análise pericial de contraprova, deve-se
realizar novo exame pericial sobre a amostra de contraprova em poder do laboratório ou do SIM.

§8º O não comparecimento do representante indicado pelo interessado na data e
na hora determinadas ou a inexistência da amostra de contraprova sob a guarda do interessado
implica a aceitação do resultado da análise fiscal.

Art. 109. O solicitante, quando indicar assistente técnico ou substituto para
acompanhar análises periciais, deverá comprovar que os indicados possuem formação e
competência técnica para acompanhar a análise pericial.

§1º Na hipótese de o assistente técnico ou substituto indicado não atender aos
requisitos de formação e competência técnica de que trata o caput, o pedido de realização de análise
pericial da amostra de contraprova será considerado protelatório.

§2º Na hipótese de que trata o §1º, o pedido de realização de análise pericial da
amostra de contraprova será indeferido e será considerado o resultado da análise fiscal.

§3° No caso de agroindústria de pequeno porte e de processamento artesanal o
substituto previsto no §1° poderá ser o próprio proprietário ou outra pessoa indicada por ele.

Art. 110. O interessado poderá apresentar manifestação adicional quanto ao
resultado da análise pericial da amostra de contraprova no processo de apuração de infrações no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da data de assinatura da ata de análise pericial de contraprova.

§1º A contagem do prazo de que trata o caput será iniciada na data da
cientificação oficial se esta ocorrer em dia útil, não o sendo, será iniciada no primeiro dia útil
subsequente.

§2° Aplica-se à contagem do prazo de que trata o caput, considerada, para este
fim, como data da cientificação oficial a data de assinatura da ata de análise pericial de
contraprova.

§3º O resultado da análise pericial da amostra de contraprova e a manifestação
adicional do interessado quanto ao resultado, caso apresentado, serão avaliados e considerados na
motivação da decisão administrativa.

Art. 111. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por
meio de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas e demais que se fizerem necessárias para a
avaliação da conformidade de matérias-primas e de produtos de origem animal prevista em seu
programa de autocontrole, de acordo com métodos com reconhecimento técnico e científico
comprovados, e dispondo de evidências auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido
controle.

Parágrafo único. Na agroindústria de pequeno porte a coleta de amostras para
análises poderá ser em períodos mais longos entre uma amostra e outra.

Art. 112. A coleta de amostras de produtos de origem animal registrados no SIM
pode ser realizada em estabelecimentos varejistas, em caráter supletivo, com vistas a atender a
programas e a demandas específicas.

Art. 113. Os procedimentos de coleta, de acondicionamento e de remessa de
amostras para análises fiscais, bem como sua frequência, serão estabelecidos pelo SIM em normas
complementares baixadas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.
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CAPÍTULO XII - DO TRÂNSITO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 114. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal deve ser
realizado por meio de transporte apropriado, de modo a garantir a manutenção de sua integridade e
a permitir sua conservação.

Art. 115. Os veículos, os contentores ou os compartimentos devem ser
higienizados e desinfetados antes e após o transporte.

§1º Os veículos, os contentores ou os compartimentos utilizados para o transporte
de matérias-primas e de produtos frigorificados devem dispor de isolamento térmico e, quando
necessário, de equipamento gerador de frio, além de instrumento de controle de temperatura, em
atendimento ao disposto em normas complementares.

§2º O transporte de matérias-primas e de produtos frigorificados de agroindústria
de pequeno porte e de processamento artesanal poderá ser em veículo sem equipamento gerador de
frio, acondicionados em caixas com isolamento térmico, desde que mantenha a temperatura dos
produtos estabelecida na legislação vigente, até a chegada ao destino.

§3° É proibido o transporte de pescado fresco a granel, que não estejam
acomodados em caixas ou outros tipos de embalagens, com exceção das espécies de grande
tamanho conforme critérios definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de
matéria-prima que seja oriunda diretamente do produtor ou pescador.

Art. 116. As matérias-primas e os produtos de origem animal fabricados em
estabelecimentos sob inspeção municipal, quando devidamente registrados ou isentos de registro,
têm livre comércio no território municipal, observadas:

a) as exigências do órgão de saúde animal quanto ao trânsito de produtos; e

b) as demais exigências previstas neste Decreto e em legislação vigente.

 

CAPÍTULO XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 117. As normas sobre infrações, penalidades e do processo administrativo são
as definidas na Lei n° 9.337, de 23 de dezembro de 2022 e em outras normas complementares.

Art. 118. O SIM deve atuar em conjunto com o órgão competente da Saúde do
Município para o desenvolvimento de:

I - Ações e programas de saúde animal e saúde humana para a mitigação ou a
redução de doenças infectocontagiosas ou parasitárias que possam ser transmitidas entre os homens
e os animais; e

II - Ações de educação sanitária.

Art. 119. No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte as ações de
inspeção e fiscalização deverão ter natureza prioritariamente orientadoras, de acordo com a Lei
Complementar nº 123/2006, considerando o risco dos diferentes produtos e processos produtivos
envolvidos e as orientações sanitárias com linguagem acessível ao empreendedor.

Art. 120. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte deve ser registrado
no Serviço de Inspeção, observando o risco sanitário, independentemente das condições jurídicas do
imóvel em que está instalado, podendo ser inclusive anexo a residência com acesso exclusivo.
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Art. 121. Os valores da taxa anual de inspeção nos estabelecimentos registrados
no Serviço de Inspeção Municipal serão definidos e fixados em legislação específica.

Parágrafo único. Os empreendimentos agroindustriais de pequeno porte, bem
como seus produtos, rótulos e serviços, terão tratamento diferenciado, no que se refere à cobrança
de taxas do Serviço de Inspeção Municipal, desde que atendidas outras disposições legais.

Art. 122. A SDE poderá publicar normas complementares necessárias para o
funcionamento do SIM.

Art. 123. O SIM deve atuar em conjunto com órgãos competentes de sanidade
animal, no âmbito de suas competências, no sentido de salvaguardar a saúde animal, a segurança
sanitária e a saúde do consumidor.

§1º O SIM poderá implementar procedimentos complementares de inspeção para
subsidiar as ações do setor competente pela sanidade animal do Município de Joinville, no
diagnóstico e controle de doenças não previstas neste Regulamento, exóticas ou não, que possam
ocorrer no município.

§2º Quando houver suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação
imediata, nas atividades de inspeção sanitária, o SIM deverá notificar ao órgão competente
responsável pela sanidade animal.

Art. 124. Fica instituída a Câmara de Inspeção Sanitária do Município de
Joinville/SC junto ao Conselho de Desenvolvimento Rural do Município de Joinville, na forma do
art. 9º da Lei nº 9.337, de 23 de dezembro de 2022, com o objetivo de debater, aconselhar, sugerir e
definir assuntos ligados à execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre
criação de regulamentos, normas, portarias e outros.

§1º Na Câmara de Inspeção Sanitária deverão participar representantes do órgão
municipal de desenvolvimento rural e agricultura, do órgão municipal de Saúde, dos agricultores,
dos empresários urbanos ligados à atividades que envolvam a industrialização de produtos de
origem animal ou produtos que estejam no escopo de fiscalização do SIM e dos consumidores e
outros de interesse público ligados ao tema.

§2º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, deverá
regulamentar as demais normas de instalação e de funcionamento da Câmara de Inspeção Sanitária
no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação deste Decreto.

Art. 125. A SDE, no prazo de 120 dias, após a publicação deste Decreto deverá
iniciar a implantação do sistema de informações, constituindo um banco de dados sobre todo o
trabalho e procedimentos de inspeção sanitária, gerando registros auditáveis.

Parágrafo único. Será de responsabilidade da SDE, com a colaboração do órgão
de Saúde do município no que couber, a alimentação e manutenção do sistema de informações
sobre a inspeção sanitária do respectivo município.

Art. 126. O SIM proporcionará aos seus técnicos e outros servidores treinamento
e capacitação em parceria com universidades, centros de pesquisa e demais instituições públicas e
privadas, com a finalidade de aprimoramento técnico e profissional, inclusive por meio de acordos e
convênios de intercâmbio técnico com órgãos congêneres.

Art. 127. Os recursos financeiros necessários à implementação do presente
Decreto e do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação, constantes no Orçamento do Município de
Joinville/SC, de acordo com regulamentação específica.
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Art. 128. O SIM seguirá os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade de
produtos de origem animal, publicados pelo MAPA e pelo Órgão de Agricultura de Santa Catarina,
no que couber, de acordo com o estabelecido neste Decreto.

Art. 129. O SIM, quando couber e respeitado o que está estabelecido neste
Decreto, poderá seguir as normas específicas de execução de inspeção industrial e sanitária
previstas na legislação federal vigente.

Art. 130. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução do presente
Decreto, serão estabelecidos em normas a serem publicadas pela SDE.

Art. 131. As análises laboratoriais fiscais realizadas em amostras coletadas pelo
Serviço de Inspeção Municipal serão custeadas pelos estabelecimentos.

Art. 132. Os estabelecimentos registrados no SIM, até a data de publicação deste
Decreto, terão o prazo de até 2 (dois) anos para se adequarem ao estabelecido neste Decreto.

Art. 133. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016594633 e o
código CRC 8443842D.

DECRETO Nº 54.191, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2023:

 

 Leandro Santos Guimaraes, matrícula 56315, do cargo de Professor 6° ao 9° ano
Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592932 e o
código CRC 1D33715C.

DECRETO Nº 54.189, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2023:

 

Maria Aparecida Cardoso, matrícula 57.682, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592283 e o
código CRC 9F10F202.

DECRETO Nº 54.188, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de maio de 2023:

 

Paula Eduarda Correa, matrícula 54.769, do cargo de Assistente Social, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592256 e o
código CRC BE16FD2A.

DECRETO Nº 54.187, de 14 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio de 2023:

 

Antonia Cristina do Nascimento, matrícula 58.094, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/04/2023, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592204 e o
código CRC 0507A93C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 269/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 547/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se à
 aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 639/2022, ficando assim constituída:
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I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894,

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100.

Suplentes

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830,

Marcelo Soares dos Santos, matrícula nº 54.738.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras da Região Centro-Norte - URCN

Titulares

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683,

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959,

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 57.612, 

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

Unidade Regional de Obras da Região Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula n° 54.366,

Gabriela Zang, matrícula n° 48.408.

 

Unidade Regional de Obras da Região Nordeste - URNE

Titulares
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Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55.408,

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula n° 22.760.

Suplentes

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329,

Edivaine Ev, matrícula n° 36.930.

 

Unidade Regional de Obras da Região Oeste – UROE

Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435,

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Kleison Soares Vital, matrícula nº 55.579.

Suplentes

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudoeste - URSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575,

Gustavo Baade Iager , matrícula nº 56.905,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837.

Suplentes

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832,

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148.

 

48 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Unidade Regional de Obras da Região Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696,

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601.

 

Unidade Regional de Obras Distrital Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791.

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko,  matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.

49 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Certificação do Documento Fiscal.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VII - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016578740 e o
código CRC 49A43A23.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 323/2023 - SED.GAB

 

Revoga a Portaria nº 901/2022 - SED.GAB que
define as metas do Índice de Desenvolvimento da
Educação Municipal (IDEM) para a Rede
Municipal de Ensino de Joinville e para
suas Unidades Escolares.
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O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme Decreto no 40.301, de 04 de janeiro de 2021, faz saber que:

 

Art. 1º Para fins da Lei Municipal no 9.214/2022 e do Decreto no 49.309/2022,
as metas do Índice de Desenvolvimento da Educação Municipal (IDEM) para a Rede Municipal de
Ensino de Joinville apresentam-se no Anexo I desta portaria.

 

Art. 2º Para fins da Lei Municipal no 9.214/2022 e do Decreto no 49.309/2022,
as metas do Índice de Desenvolvimento da Educação Municipal (IDEM) para cada Unidade
Escolar da Rede Municipal de Ensino de Joinville apresentam-se no Anexo II desta portaria.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 901/2022 - SED.GAB de 11 de novembro de
2022.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

ANEXO I

Meta do IDEM da Rede Municipal de Joinville

Etapa Realizado 2021 Esperado 2022 Meta 2022
Etapa 1 (até 2º ano do Ensino Fundamental) 6,28 6,74 0,46

Etapa 2 (do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental) 7,01 7,13 0,12

Etapa 3 (do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental) 5,13 5,60 0,47

 

ANEXO II

Meta do IDEM para as Unidades Escolares

 

Etapa 1 (até 2º ano do Ensino Fundamental)

51 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Unidade Escolar Realizado
2021

Esperado
2022

Meta 2022

Abdon Baptista 7,38 7,65 0,27

Ada Sant`Anna da Silveira 6,68 6,79 0,11

Adolpho Bartsch 8,51 8,40
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Alfonso Fiedler 6,25 6,25
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Alfredo Germano Henrique Hardt 5,86 6,41 0,55

Alire Carneiro 7,15 7,95 0,80

Aluizius Sehnem 5,29 6,00 0,71

Amador Aguiar 6,59 7,09 0,50

Anaburgo 5,78 6,36 0,58

Anita Garibaldi 6,53 6,85 0,32

Anna Maria Harger 6,67 7,08 0,41

Arinor Vogelsanger 4,79 5,24 0,45

Arthur da Costa e Silva 7,13 7,17 0,04

Avelino Marcante 7,25 7,49 0,24

Avelino Marcante Extensão (EEB Lea
Lepper)

7,25 7,53 0,28

Baltasar Buschle 8,17 8,14
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Bernardo Tank 7,42 7,51 0,09

Carlos Gomes de Oliveira 7,57 7,64 0,07

Castello Branco Extensão 5,55 6,19 0,64

Curt Alvino Monich 7,51 8,01 0,50

Edgar Monteiro Castanheira 4,91 5,24 0,33

Eladir Skibinski 6,29 6,29
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Elizabeth von Dreifuss 5,85 5,92 0,07

Emílio Paulo Roberto Hardt 4,99 5,85 0,86

Emílio Stock Júnior 4,00 4,16 0,16

Eugênio Klug 7,38 8,29 0,91

Evaldo Koehler 8,25 8,25
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022
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Francisco José Rodrigues de Oliveira 5,13 5,38 0,25

Francisco Rieper 7,36 7,49 0,13

Fritz Benkendorf 3,77 3,81 0,04

Geraldo Wetzel 6,42 6,42
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Germano Lenschow 6,66 7,56 0,90

Hans Dieter Schmidt 4,05 4,66 0,61

Hans Müller 8,27 8,27
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Heriberto Hülse 7,10 7,10
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Hermann Muller 4,34 4,34
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Hilda Anna Krisch 6,55 7,67 1,12

Hubert Hübener 6,49 6,49
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Isabel Silveira Machado 7,66 7,66
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Jaime de Barros Câmara 4,87 4,96 0,09

João Bernardino da Silveira Jr. 6,67 6,78 0,11

João Costa 6,42 6,91 0,49

João de Oliveira 7,15 7,50 0,35

João Meerholz 4,69 4,69
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Joaquim Félix Moreira 5,86 6,35 0,49

José Antônio Navarro Lins 6,08 6,54 0,46

José do Patrocínio 6,84 7,15 0,31

José Motta Pires 6,55 6,80 0,25

Julio Machado da Luz 5,89 6,25 0,36

Karin Barkemeyer 6,29 6,78 0,49

Karin Barkemeyer Extensão 6,29 6,78 0,49

Lacy Luiza da Cruz Flores 6,96 7,04 0,08

Laura Andrade 7,89 7,88
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022
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Lauro Carneiro de Loyola 6,22 6,80 0,58

Luiz Gomes 5,28 5,94 0,66

Maria Magdalena Mazzolli 7,09 8,21 1,12

Maria Regina Leal 6,90 7,61 0,71

Mariano Costa 8,29 8,35 0,06

Max Colin 6,60 6,83 0,23

Nelson de Miranda Coutinho 6,73 7,33 0,60

Nilson Wilson Bender Extensão 3,22 3,53 0,31

Nove de Março 6,88 8,03 1,15

Orestes Guimarães 5,40 5,71 0,31

Oswaldo Cabral 5,75 6,25 0,50

Otto Ristow Filho 6,23 6,35 0,12

Paul Harris 8,11 8,11
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Pauline Parucker 6,69 7,41 0,72

Pedro Ivo Campos 8,84 8,53
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Reinaldo Pedro de França 3,83 4,06 0,23

Ruben Roberto Schmidlin 3,76 4,27 0,51

Sadalla Amin Ghanem 5,99 6,12 0,13

Saul Sant'Anna de Oliveira Dias 8,35 8,33
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Sebastião Scarzello 6,80 6,86 0,06

Senhorinha Soares 6,37 6,87 0,50

Sete de Setembro 7,50 7,13
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Sylvio Sniecikovski 5,77 5,95 0,18

Thereza Mazzolli Hreisemnou 6,36 6,59 0,23

Valente Simioni 6,80 7,08 0,28

Valentim João da Rocha 6,59 6,78 0,19

Valesca May Engelmann 7,50 7,13
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Virgínia Soares 7,69 7,69
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022
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Wittich Freitag 5,60 6,01 0,41

Zulma do Rosário Miranda 7,88 7,89 0,01

 

Etapa 2 (do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental)
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Unidade Escolar Realizado
2021

Esperado
2022

Meta 2022

Abdon Baptista 7,46 7,46
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Ada Sant`Anna da Silveira 7,24 7,33 0,09

Adolpho Bartsch 8,59 8,22
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Alfonso Fiedler 7,03 6,66
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Alfredo Germano Henrique Hardt 7,21 7,39 0,18

Alire Carneiro 6,00 6,37 0,37

Aluizius Sehnem 6,51 6,59 0,08

Amador Aguiar 6,27 7,00 0,73

Anaburgo 5,79 6,10 0,31

Anita Garibaldi 8,11 8,13 0,02

Anna Maria Harger 7,20 7,30 0,10

Arinor Vogelsanger 7,00 7,43 0,43

Arthur da Costa e Silva 7,10 7,16 0,06

Avelino Marcante 7,49 7,57 0,08

Avelino Marcante Extensão (EEB Lea
Lepper)

7,49 7,66 0,17

Baltasar Buschle 6,86 7,06 0,20

Bernardo Tank 6,95 7,67 0,72

Carlos Gomes de Oliveira 7,15 7,35 0,20

Castello Branco Extensão 6,61 6,90 0,29

Curt Alvino Monich 6,71 7,42 0,71

Edgar Monteiro Castanheira 5,42 5,84 0,42

Eladir Skibinski 7,03 7,03
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Elizabeth von Dreifuss 7,53 7,53
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Emílio Paulo Roberto Hardt 7,41 7,57 0,16

Emílio Stock Júnior 4,69 4,69
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Não ficar abaixo do
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Eugênio Klug 7,92 7,80 esperado
para 2022

Evaldo Koehler 6,27 6,42 0,15

Francisco José Rodrigues de Oliveira 6,80 6,86 0,06

Francisco Rieper 7,29 7,86 0,57

Fritz Benkendorf 6,19 6,27 0,08

Geraldo Wetzel 7,05 7,08 0,03

Germano Lenschow 6,56 6,56
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Hans Dieter Schmidt 5,37 5,61 0,24

Hans Müller 8,45 8,23
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Heriberto Hülse 7,67 7,68 0,01

Hermann Muller 4,82 4,91 0,09

Hilda Anna Krisch 6,33 6,70 0,37

Honório Saldo 8,30 8,13
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Isabel Silveira Machado 8,68 8,33
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Jaime de Barros Câmara 6,69 6,79 0,10

João Bernardino da Silveira Jr. 7,02 7,11 0,09

João Costa 6,97 7,11 0,14

João de Oliveira 6,10 6,32 0,22

João Meerholz 7,50 6,94
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

José Antônio Navarro Lins 7,00 7,27 0,27

José do Patrocínio 5,16 5,16
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

José Motta Pires 7,48 7,54 0,06

Julio Machado da Luz 8,24 8,13
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Karin Barkemeyer 6,95 7,02 0,07

Karin Barkemeyer Extensão 6,94 7,00 0,06

Lacy Luiza da Cruz Flores 7,20 7,24 0,04
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Laura Andrade 8,28 8,18
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Lauro Carneiro de Loyola 7,50 7,55 0,05

Luiz Gomes 6,23 6,51 0,28

Maria Magdalena Mazzolli 8,36 8,24
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Maria Regina Leal 5,06 6,45 1,39

Mariano Costa 7,32 7,53 0,21

Max Colin 7,71 7,73 0,02

Nelson de Miranda Coutinho 6,59 6,98 0,39

Nilson Wilson Bender Extensão 5,72 5,95 0,23

Nove de Março 7,16 7,16
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Orestes Guimarães 6,95 6,98 0,03

Oswaldo Cabral 7,61 7,76 0,15

Otto Ristow Filho 7,47 7,47
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Paul Harris 8,08 8,08
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Pauline Parucker 4,83 4,88 0,05

Pedro Ivo Campos 7,51 7,51
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Reinaldo Pedro de França 4,44 5,38 0,94

Ruben Roberto Schmidlin 5,53 5,82 0,29

Sadalla Amin Ghanem 6,66 6,77 0,11

Saul Sant'Anna de Oliveira Dias 7,04 7,04
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Sebastião Scarzello 6,80 7,39 0,59

Senhorinha Soares 8,78 8,33
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Sete de Setembro 6,88 6,81
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Sylvio Sniecikovski 5,25 5,57 0,32
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Thereza Mazzolli Hreisemnou 7,15 7,16 0,01

Valente Simioni 7,33 7,55 0,22

Valentim João da Rocha 6,79 6,93 0,14

Valesca May Engelmann 6,56 6,19
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Virgínia Soares 8,47 8,23
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Wittich Freitag 7,40 7,40
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Zulma do Rosário Miranda 7,92 7,99 0,07

 

Etapa 3 (do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental)
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Unidade Escolar Realizado
2021

Esperado
2022

Meta 2022

Abdon Baptista 5,41 5,52 0,11

Ada Sant`Anna da Silveira 5,58 5,58
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Amador Aguiar 4,49 5,24 0,75

Anaburgo 3,60 4,38 0,78

Anna Maria Harger 5,04 5,43 0,39

Arinor Vogelsanger 5,46 6,03 0,57

Avelino Marcante 5,49 6,13 0,64

Avelino Marcante Extensão (EEB Lea
Lepper)

5,49 6,13 0,64

Baltasar Buschle 4,69 5,28 0,59

Bernardo Tank 5,16 5,67 0,51

Carlos Gomes de Oliveira 5,10 5,44 0,34

Carlos Heins Funke 7,98 7,32
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Castello Branco 5,69 5,77 0,08

Curt Alvino Monich 5,57 6,37 0,80

Edgar Monteiro Castanheira 4,46 4,80 0,34

Eladir Skibinski 4,42 4,64 0,22

Elizabeth von Dreifuss 6,30 6,30
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Emílio Paulo Roberto Hardt 4,23 4,93 0,70

Francisco José Rodrigues de Oliveira 4,71 5,42 0,71

Geraldo Wetzel 5,47 5,76 0,29

Hans Müller 6,81 7,11 0,30

Hilda Anna Krisch 4,93 5,61 0,68

Honório Saldo 5,68 5,75 0,07

Jaime de Barros Câmara 4,50 4,94 0,44

João Bernardino da Silveira Jr. 5,16 5,17 0,01

João Costa 5,45 5,85 0,40

João de Oliveira 5,20 5,53 0,33

José Antônio Navarro Lins 4,85 5,08 0,23

Karin Barkemeyer 4,86 5,27 0,41

Lacy Luiza da Cruz Flores 5,87 5,87
Não ficar abaixo do
esperado
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para 2022

Laura Andrade 6,45 6,48 0,03

Luiz Gomes 4,35 4,60 0,25

Maria Regina Leal 4,72 5,22 0,50

Mariano Costa 4,84 5,30 0,46

Max Colin 6,09 6,09
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Nelson de Miranda Coutinho 5,16 5,37 0,21

Nilson Wilson Bender 2,71 3,69 0,98

Orestes Guimarães 6,52 6,65 0,13

Oswaldo Cabral 5,52 5,56 0,04

Paul Harris 6,24 6,42 0,18

Pauline Parucker 3,51 3,93 0,42

Pedro Ivo Campos 6,20 6,51 0,31

Plácido Xavier Vieira 6,50 6,64 0,14

Rosa Mª Berezoski Demarchi 3,78 4,16 0,38

Ruben Roberto Schmidlin 3,66 3,97 0,31

Sadalla Amin Ghanem 5,54 5,80 0,26

Saul Sant'Anna de Oliveira Dias 4,92 5,59 0,67

Sylvio Sniecikovski 3,01 3,56 0,55

Thereza Mazzolli Hreisemnou 4,88 5,63 0,75

Valente Simioni 5,70 5,94 0,24

Valentim João da Rocha 5,13 5,73 0,60

Virgínia Soares 6,65 6,65
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

Wittich Freitag 4,84 5,24 0,40

Zulma do Rosário Miranda 6,68 6,68
Não ficar abaixo do
esperado
para 2022

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588958 e o
código CRC 3177E8B1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 39/2023

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Termos de
Colaboração / Parceria das Ofertas
Socioassistenciais e Emendas Parlamentares
 

A Secretária, no exercício de suas atribuições, e considerando os termos de colaboração, fomento e
parceria firmados entre esta Secretaria e as Organizações da Sociedade Civil - OSC inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, que necessitam de acompanhamento,
validação e emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos Emendas
Parlamentares na execução das ações/atividades prestados, nos termos do artigo 2º, inciso XI, da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação -
 Recursos Emendas Parlamentares:

 

Caroline Perovano Piva - matrícula 46.707

Vanessa Cristofolini - matrícula 46.734

Daniella Maragno  - matrícula 46.779

Mônica Bublitz Monich - matrícula 29.324

Iára Cristina Garcia - matrícula 33553

Nádia Mascarello - matrícula 47.629

Rute Bittencourt - matrícula 30.235

 

Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos Emendas Parlamentares:

I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de Colaboração,
Fomento e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação e avaliação

62 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



das ações realizadas pelas organizações da sociedade civil, no que tange aspectos de gestão,
atendimento ao usuário, entre as demais atividades inerentes ao objeto do Termo firmado e ao
aprimoramento das ações;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela Organização da
Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório Mensal de Atendimento - RMA;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença, quando houver;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a qualidade dos
atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestados, definindo prazos para as
adequações, quando necessário;

V - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo com informação se
a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, parcialmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, e:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões, quando necessário;

c) Sugerir, se for o caso, a providência a ser tomada pelo Gestor da Parceria;

VI - Orientar e solicitar à Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto a dúvidas,
orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria sejam
realizadas oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

VII - Instituir, em conjunto com a Área de Monitoramento da Gerência da Unidade de
Planejamento e Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e
verificação do cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;

VIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes da Unidade
de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão, da Unidade de Proteção
Social Especial e da Unidade de Proteção Social Básica, da Secretaria de Assistência Social, com
o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar procedimentos
para adequações para devida execução do objeto;

IX - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis irregularidades na
execução do objeto, no relatório mensal, assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

X - Comunicar o Gestor da Parceria, para o caso da Organização da Sociedade Civil - OSC não
sanar as irregularidades apontadas, para aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos.

XI - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
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documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 08/2023. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/04/2023, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016578781 e o
código CRC 30A201BD.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 064/2023

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 548/2023, firmado
entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente  e a empresa Custódio
Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que tem por objeto a contratação
de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos
climatizadores e refrigeradores.

 

Fiscais:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48.805 - Efetivo;

II - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Efetivo;

III - Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - Efetivo;
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IV - Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula nº 53339 - Efetivo;

V -  Camila Uller de Britto, matrícula 48.113  - Suplente;

VI - Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440 - Suplente;

VII - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente;

VIII - Dayane Candido Bento, matrícula nº 54.587 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento
apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592940 e o
código CRC A7EF5D0C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 268/2023/SEINFRA/GAB
 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024, o  servidor abaixo relacionado, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais:

 

Matrícula Nome completo Secretaria Unidade

40.925 EVANDRO RODRIGO WEISSHEIMER SEINFRA Unidade de Obras

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
205/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 206/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
273/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 289/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
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295/2022/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº 348/2022/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº
77/2023/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº 96/2023/SEINFRA/GAB e PORTARIA Nº
172/2023/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016570699 e o
código CRC 8E3B29ED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 311/2023 - SED.GAB
 

Nomeia a Comissão Técnica Permanente para
análise dos Certificados apresentados para
Progressão Funcional por Merecimento e por
Acesso de Pessoal do Quadro de Magistério
Público Municipal de Joinville e dá outras
providências.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso das suas atribuições
legais, e de conformidade com o disposto nos artigos 3º e 10 da Lei 2.303/88;  artigo 7º, e seus
incisos do Decreto nº 6.122/89; e artigo 84 da Lei nº 5.629/2006;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor Comissão Técnica Permanente, com a
finalidade de analisar os Certificados apresentados para Progressão Funcional por Merecimento e
por Acesso do Pessoal do Quadro de Magistério Público Municipal de Joinville:

 

1 - Ana Karina de Oliveira - Presidente da Comissão

2 - Solange de Souza Seger - Secretaria de Educação - Sede

3 - Daisy Cristhiane Lemos Godoi - Secretaria de Educação - Sede
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4 - Silvia Alexandra Zanotti Corá - Diretora E. M. Profª Elizabeth Von Dreifuss

5 - Lucélia Izabel Fraga Krelling - Diretora E. M. Profª Anna Maria Harger.

6 - Mariane Dias - Secretaria de Educação - Sede

7 - Cleidi Retzlaff - Conselho Municipal de Educação

 

Art. 2º - Serão objeto de análise da Comissão Técnica Permanente nomeada por
essa Portaria, os Certificados apresentados para Progressão Funcional Por Acesso do Pessoal do
Quadro do Magistério Público Municipal de Joinville, nos quais haja divergência entre os pareceres
administrativos e técnicos.

Parágrafo único: Os certificados a que se refere esse caput serão enviados pelo
Núcleo de Gestão de Pessoas ao Secretário de Educação, a quem compete realizar os
encaminhamentos necessários.

 

Art. 3º - Para análise e emissão de parecer, a Comissão Técnica Permanente,
nomeada por essa Portaria, deverá reunir-se com quórum mínimo de um terço de integrantes.

 

Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 98/GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃ
O, de 21/02/2020.

 

Art. 6º - Essa Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016580878 e o
código CRC CF2D3517.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 039, DE 13 DE ABRIL DE 2023
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Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato nº 006/2023, firmado com
a empresa MÃOS PERUANAS RESTAURANTE,
LANCHONETE E EVENTOS LTDA.
 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato 006/2023, firmado com a empresa MÃOS PERUANAS RESTAURANTE,
LANCHONETE E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 15.340.396/0001-93,  cujo
objeto se refere à Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de
coffee breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo
IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

Art. 2º. Fiscais Administrativos

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Geovana de Carvalho da Silva , matrícula 061;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza , matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Janice Mussak , matrícula 083.

b) Suplente: Amanda Thaíse Huttl, matrícula 120.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
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Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º. Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a
necessidade de aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias
de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação
orçamentária, razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no
instrumento contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e
informar ao Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução
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contratual;

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
partir de 10 de abril de 2023.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2023, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016558483 e o
código CRC 5313EFBF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 138/2023

 
Nomeia os fiscalizadores para as atas de registro de
preços vigentes firmadas entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionadas,
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:
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ATA DE
REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

03/2023
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios e água mineral para a Câmara de
Vereadores de Joinville.

Mauricio Pereira
dos Santos

 
Rosangela Amélia

de Souza Rosa
 

Paulo
Sergio

Simas Horn

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 13 de abril de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/04/2023, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016597147 e o
código CRC DD28AFA1.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 047/2023

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de fevereiro de 2023 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato 532/2023 firmado com a empresa MB
Esportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 28.338.266/0001-68, cujo objeto é a Contratação
de prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas
pela Secretaria de Esportes (SESPORTE).

 

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

c) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; e

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962.

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 532/2023, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

c) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; e

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa,
Gerente, em 14/04/2023, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016582344 e o
código CRC 56514F0E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA 045/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
Transportes do Hospital  Municipal São José e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais.
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Transportes do Hospital Municipal São José, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Titulares

I. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

II. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

III. Flaviane Andrzejewski, -  Matrícula nº 91322 .

Suplentes

I. Patricia de Oliveira Francelino - Matrícula nº 80311;

II. Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
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termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares

I. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula nº 90444;

II. Matheus Alves - Matrícula nº 91322;

III. Flaviane Andrzejewski, -  Matrícula nº 91322 .

Suplentes

I. Patricia de Oliveira Francelino - Matrícula nº 80311;

II. Vinícius Barrea - Matrícula nº 84377.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

76 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 116/2021, de 31 de março de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/04/2023, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599115 e o
código CRC 7BF36C00.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 38/2023
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 009/2023, firmado entre a Secretaria de
Assistência Social/ Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente  e a empresa SK
Distribuidora e Comercio de Livros Ltda, cujo objeto é a aquisição de livros para atender as
demandas do Projeto Achadouros: (re)criando boas memórias de infância - Secretaria de
Assistência Social.

 

Fiscais Titulares:

Eloisa Aparecida Vieira - Matrícula 46256

Elaine Cristina Berg Silva - Matrícula 35570

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 009/2023,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
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XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Fiscais Titulares:

Eloisa Aparecida Vieira - Matrícula 46256

Elaine Cristina Berg Silva - Matrícula 35570

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/04/2023, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016574900 e o
código CRC D910CD0A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 40/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 423/2023, firmado entre a Secretaria de
Assistência Social e a empresa Luiz Carlos Menon, cujo objeto é a aquisição de livros para
atender as demandas do Projeto Achadouros: (re)criando boas memórias de infância -
Secretaria de Assistência Social.

 

Fiscais Titulares:

Luciana Cabral - Matrícula 24090

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791

Caroline Perovano Piva - Matrícula 46707

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO Nº 423/2023,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
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V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Fiscais Titulares:
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Luciana Cabral - Matrícula 24090

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791

Caroline Perovano Piva - Matrícula 46707

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/04/2023, às 22:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016575168 e o
código CRC 3EC84CD6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 111/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos provenientes do Processo Licitatório 617/2022
(Termo de Referência 0014748909), sob gestão da Secretária de Administração e Planejamento,
contratos 199/2023, 231/2023, 298/2023 e 311/2023:

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Títular;

II - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Títular;

III - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Títular; 

IV - Juliano Andress  Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; 
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V - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Suplente; e, 

VI - Rosane Freitas, matrícula n° 38476 - Suplente.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e nos Termos de Contratos nºs
199/2023, 231/2023, 298/2023 e 311/2023;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016545058 e o
código CRC 05B497A8.
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EXTRATO SEI Nº 0016488177/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016488030/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.267119-0.
Autuado (a): C & M Ferramentaria Ind. e Comércio de Peças e Máquinas.
Auto de Infração Ambiental n.º 2865/22.

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016488177 e o
código CRC C5D9A67C.
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EXTRATO SEI Nº 0016492197/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 023/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa contratada
Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 626/2022. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias: nº 867/2023 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 Fonte 635-
Recursos Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; nº
869/2023 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; nº
871/2023 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; nº
876/2023 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; nº
879/2023 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 665- Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; nº
873/2023 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635- Recursos Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI n° 0016407109 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016492197 e o
código CRC 738EBE7A.
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EXTRATO SEI Nº 0016423739/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016423462/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.262896-1
Autuado (a): Schunesboing Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11641/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016423739 e o
código CRC B598A261.
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EXTRATO SEI Nº 0016441016/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 621/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Orcali Serviços de
Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.892.174/0001-33, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços comuns terceirizados de limpeza, conservação,
higienização, zeladoria e asseio diário com fornecimento de mão de obra e equipamentos a serem
executados nas unidades administradas pela Secretaria de Educação, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 303/2019. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária: 915/2023 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte
10362 - Transferências Voluntárias - Estado/Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0016346182 -
 SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016441016 e o
código CRC E4C9E0D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016502086/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Município de Joinville
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Extrato de Termo de Rescisão

 

Espécie: Termo de Rescisão do Acordo de Cooperação nº 030/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e Centro
Lemann de Liderança para Equidade na Educação

Objeto: Este Termo tem por finalidade a rescisão unilateral do Acordo de
Cooperação nº 030/2022/PMJ firmado entre as partes em 06/06/2022, e que teve como objeto a , a
formação de lideranças educacionais para fortalecer seu compromisso e sua capacidade de
promover educação com equidade em suas redes e escolas municipais.

Data de assinatura: Joinville, 13/04/2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Diego Caelgari Feldhaus, pelo Município

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/04/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016502086 e o
código CRC 869AB392.

 

EXTRATO SEI Nº 0016555463/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 0016446558/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação,
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e, Associação Educacional Luterana BOM JESUS IELUSC.

Objeto: Promover a formação continuada dos profissionais da Psicologia e do
Serviço Social vinculados à Secretaria de Educação de Joinville, em consonância com a Lei
Federal nº 13.935/2019.

Data de assinatura: Joinville, 12 de abril de 2023.

Vigência: a partir da assinatura até 31/12/2023.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Silvio Iung,
pelo Bom Jesus/IELUSC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/04/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016555463 e o
código CRC 14093ACF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016503610/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016503408/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.269539-1.
Autuado (a): Jorge Luiz Franco.
Auto de Infração Ambiental n.º 2608/22.
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DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016503610 e o
código CRC 95C54E0A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016428643/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016428458/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.294089-2.
Autuado (a): Powertech Empilhadeiras Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2866/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016428643 e o
código CRC 0755E939.

 

EXTRATO SEI Nº 0016512543/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão nº 204/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e o permissionário Nélio Evandro
Affonso Cedro dos Santos, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de
transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de Concorrência nº
226/2012. Em conformidade com o memorando SEI nº 0016114533- SEINFRA.UTP e Parecer
Jurídico SEI nº 0016451206 - PGM.UAD, revoga-se a permissão nº 204/2023, em razão da

91 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


rescisão do termo, em conformidade com o memorando SEI nº 0016114533- SEINFRA.UTP e
Parecer Jurídico SEI nº 0016451206 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016512543 e o
código CRC CD8BC184.

 

EXTRATO SEI Nº 0016583452/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014543040, celebrado(a) entre o Município de Joinville, por intermédio
da Secretaria de Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de
Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa
contratada Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC, na forma do Pregão
Eletrônico nº 609/2022. O Município apostila incluindo as dotações nº 267 -
2.4600.10.302.2.2.3294.0.339000 - Fonte de Recurso 102, 295 –
46001.10.302.2.2.3290.0.339000 – fonte de recurso – 102 e 294 –
46001.10.302.2.2.3290.0.339000 – fonte de recurso – 238 Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI Nº 0016563283/2023 - SES.UFL.CAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016583452 e o
código CRC 73BB08DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016447191/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016446888/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.153594-3.
Autuado (a): Renato Belusso de Oliveira Leite.
Auto de Infração Ambiental n.º 11867/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme
legislação vigente. 2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 4. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente. 5. Apresentar registro do
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imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016447191 e o
código CRC 6CF5093A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016336374/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
1131/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada Espaço Clin Center Diagnósticos
por Imagem e Clinicas Médicas, cujo quadro societário é formado e representado pela Sra.
Patrícia Maria da Costa Neves, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços
de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS, assinada em 24/03/2023. Onde se lê: Item 15 - R$ 38.800,00 Leia-se: Item 15 -
 R$ 38.880,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336374 e o
código CRC FB2C99FC.

 

EXTRATO SEI Nº 0016599300/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0014524507, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Suprema Farma Farmácia de Manipulação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 31.287.695/0001-68, que versa sobre a Contratação de
serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 635/2022. O Município apostila incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 267 - 2.46001.10.302.2.2.3294.0.339000 - FR
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0016582622/2023 - SES.UFL.CAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599300 e o
código CRC 211DB7E8.

 

EXTRATO SEI Nº 0016456335/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016454890/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 23.0.023567-0.
Autuado (a): Bernadete Francisca Zahailo.
Auto de Infração Ambiental n.º 6632/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0016418947).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar a
vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06). 2 . Comprovar no
presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
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acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016456335 e o
código CRC B9D9BD67.

 

EXTRATO SEI Nº 0016563320/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0015446308, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Josiane de Moraes, inscrita no CNPJ
nº 05.551.439/0001-26, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de itens de serralheria, proveniente do Pregão Eletrônico nº 775/2022. O Município
apostila incluindo a dotação nº 925 – 46001.10.301.2.2.3286.0.339000 – fonte de recurso –
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0016332176/2023 - SES.UOM.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016563320 e o
código CRC 087675A9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016599384/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0014521223, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Farmácia de Manipulação Ideal Formulas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.522.343/0001-77, que versa sobre a Contratação de
serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 635/2022. O Município apostila incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 267 - 2.46001.10.302.2.2.3294.0.339000 - FR
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0016542585/2023 - SES.UFL.CAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599384 e o
código CRC F3F795CC.
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EXTRATO SEI Nº 0016530508/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Helautur
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.433.012/0001-60, na forma do Pregão Eletrônico nº
035/2022. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária(s): 887/2023-
 6001.12.361.4.2.372.0.3390 Fonte 336 - Superávit Salário Educação- Secretaria de Educação.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão
de Dotação Orçamentária nº 0016346080 - SED.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016530508 e o
código CRC 887F6A12.

 

EXTRATO SEI Nº 0016532927/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0014517907, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
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Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Estratti Vegetali Farmácia e Manipulação
Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.162.170/0001-23, que versa sobre a Contratação de
serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, proveniente do Pregão
Eletrônico nº 635/2022. O Município apostila incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 267 - 2.4600.10.302.2.2.3294.0.339000 -
Fonte de Recurso 102 - Receitas e Transferências de Imposto - Saúde. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016491170/2023 -
SES.UFL.CAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016532927 e o
código CRC 39CAB6C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016599471/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0014542853, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Medilar Importação e Distribuição de
Produtos Médico Hospitalares S/A, inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC, proveniente do Pregão Eletrônico nº 609/2022.
O Município apostila incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde nº 294 - 2.46001.10.302.2.2.3290.0.339000 - FR 102. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016562591/2023 -
SES.UFL.CAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599471 e o
código CRC E14C02EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016469047/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016468894/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.236395-0.
Autuado (a): Sebastião Rogério de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 11594/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.  

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016469047 e o
código CRC 07F8D879.

 

EXTRATO SEI Nº 0016599636/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0013473940, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Suprema Comércio & Distribuição Eireli
, inscrita no CNPJ nº 23.159.220/0001-68, que versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares,
para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se
enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como
dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 455/2022. O Município apostila
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 267 -
2.46001.10.302.2.2.3294.0.339000 - FR 102 - 294 - 2.46001.10.302.2.2.3290.0.339000 - FR
238 - 295 - 2.46001.10.302.2.2.3290.0.339000 - FR 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016562843/2023 - SES.UFL.CAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599636 e o
código CRC C7A4F019.

 

EXTRATO SEI Nº 0016460189/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016459552/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.260431-0.
Autuado (a): Condomínio Residencial Raimannville.
Auto de Infração Ambiental n.º 2642/2022.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
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novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016460189 e o
código CRC D3FA3D8E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016463785/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016463516/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.356941-1.
Autuado (a): LOFI220 Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3021/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
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eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016463785 e o
código CRC 4DBF86BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016468544/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016468429/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.273809-0.
Autuado (a): Incorporadora Teixeira EIRELI.
Auto de Infração Ambiental n.º 2643/22

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à

105 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br


multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016468544 e o
código CRC EBB5D290.

 

EXTRATO SEI Nº 0016468333/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016468223/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.326991-4.
Autuado (a): Hdez Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2869/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
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supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016468333 e o
código CRC 421C35D2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016564507/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1157/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, neste ato representado por seu Secretário de Saúde, Sr. Andrei Popovski
Kolaceke e, a empresa Localiza Veículos Especiais S.A., inscrita no C.N.P.J.
nº. 02.491.558/0001-42, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de ambulâncias tipo "B", para atendimento de demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 042/2022. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal
de Saúde de Joinville nº 937 – 46001.10.302.2.2.3287.0.339000 – fonte de recurso –
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0016460838/2023 - SES.UAF.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016564507 e o
código CRC 201D8FEA.

 

EXTRATO SEI Nº 0016349111/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016349056/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.261897-4.
Autuado (a): Adilson Roberto Fidelis
Auto de Infração Ambiental n.º 11677/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016349111 e o
código CRC 8CFDF5F9.
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EXTRATO SEI Nº 0016481736/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016481317/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.174128-4.
Autuado (a): Jorge Luiz Figueiredo Ramos.
Auto de Infração Ambiental n.º 11873/22.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 11873/22, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.174128-4, considerando que
não se caracterizou a prática de infração ambiental pelo autuado, conforme a Verificação de Dano
Ambiental (0013583575).

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016481736 e o
código CRC 0CBF071C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016489487/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 05 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016489438/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.216384-5.
Autuado (a): Adriana Baechtold Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6722/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 14/04/2023, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016489487 e o
código CRC F7A6587F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016576892/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 402/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ELFA
MEDICAMENTOS S/A - inscrita no CNPJ nº 09.053.134/0001-45, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville - - na forma do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 14/04/2023,
no valor de R$ 678,24 (seiscentos e setenta e oito reais e vinte e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016576892 e o
código CRC A362D759.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016565721/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 401/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PROMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
27.806.274/0001-29, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico
hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da
Saúde. na forma do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 12/04/2023, no valor de
R$ 1.349,25 (um mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016565721 e o
código CRC 929E09C1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016583505/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 495/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04 que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 105.920,00
(cento e cinco mil novecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016583505 e o
código CRC E770EC78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016565145/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 400/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PONTOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.374.797/0001-
05, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 12/04/2023, no valor de R$ 2.917,80 (dois mil novecentos e dezessete reais
e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016565145 e o
código CRC 2B67422E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016577010/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 488/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 607/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 9.468,00
(nove mil quatrocentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016577010 e o
código CRC 070FAB8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016579376/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
489/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cruzel Comercial Ltda  - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-43,
que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
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Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 13/04/2023,
no valor de R$ 1.799,88 (um mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016579376 e o
código CRC 862BCFAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016579714/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 490/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A  - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
233/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 3.411,00 (três mil quatrocentos e onze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016579714 e o
código CRC 9B293A50.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016579832/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 491/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
628/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 14.189,68 (quatorze mil cento e oitenta e nove
reais e sessenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016579832 e o
código CRC AB1C7476.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016579964/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 492/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016579964 e o
código CRC 29676DC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016580114/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 493/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTRAL BRASIL INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA -
EPP - inscrita no CNPJ nº 21.137.143/0001-10, que versa sobre a Aquisição de Caixas Térmicas,
Gelo Rígido, Termômetros e Termo-higrômetros  para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José e  Aquisição de gelo mineral potável para
conservação de órgãos e para uso em casos de hipertermia, em pacientes em tratamento no Centro
Cirúrgico e na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 577/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 466,20 (quatrocentos e sessenta e
seis reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016580114 e o
código CRC 9FF439E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016580316/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 494/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA  - inscrita no CNPJ
n º 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 607/2022, assinada em 13/04/2023, no valor de R$ 374,40 (trezentos e setenta e
quatro reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016580316 e o
código CRC 896A60A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016584259/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 496/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de pacientes
do Hospital Municipal São José?. - na forma do Pregão Eletrônico nº 745/2022, assinada
em 14/04/2023, no valor de R$ 125.068,60 (cento e vinte e cinco mil sessenta e oito reais e sessenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016584259 e o
código CRC 1AB67919.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016594385/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 498/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, Diretor Presidente, e a empresa contratada EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS
ESPECIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.325.797/0001-90, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
330/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016594385 e o
código CRC FB831566.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016594556/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 499/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, Diretor Presidente, e a empresa contratada  LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios
 para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 644/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 28.313,24
(vinte e oito mil trezentos e treze reais e vinte e quatro centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016594556 e o
código CRC D140C974.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016510495/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
521/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa S. J.
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.575.243/0001-10, cujo quadro societário é formado por 
Iradi Terezinha Berte Fornari e Sirlei Fornari, neste ato representada pela Sr. Sirlei Fornari, CPF n°
556.XXX.879-XX, que versa sobre a contratação de empresa especializada para o serviço de
impermeabilização do telhado do Expocentro Edmundo Doubrawa, com fornecimento e aplicação
de manta asfáltica aluminizada, na forma do Pregão Eletrônico nº 093/2023, assinado em
06/04/2023, com a vigência de  08 (oito) meses, no valor de R$ 238.952,00 (duzentos e trinta e oito
mil novecentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016510495 e o
código CRC F7409948.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016462062/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 04 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
338/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Transdico Transportes e Fretes Ltda
- inscrita no CNPJ nº 82.994.500/0001-50, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edilson de
Macedo e o Sr. Edemir de Macedo, neste ato representada pelo Sr. Edilson de Macedo, que versa
sobre a que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em
05/04/20223, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 182.139,96 (cento e oitenta e
dois mil cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016462062 e o
código CRC 2E21A3E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016510068/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
310/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Magaiver Transportes e
Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.476.596/0001-99, cujo quadro societário é formado e neste ato
representada pelo Sr. Vanderlei Poffo, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 06/04/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016510068 e o
código CRC C0F56A6E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015750704/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
230/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Paulo Bez Batti o
Comerciante, inscrita no C.N.P.J. nº. 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado e
neste ato representada pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 06/04/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 659.069,52 (seiscentos e cinquenta e nove mil sessenta e
nove reais e cinquenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015750704 e o
código CRC 2143D4FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016498598/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
513/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Calevi
Bar & Lanchonete Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.702.452/0001-40, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Patrícia de Brito Yule, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
ermissão de uso remunerada, de espaço físico destinado a atividade de lanchonete/cantina na Casa
da Cultura Fausto Rocha Júnior, na forma de Concorrência Pública nº 828/2022, assinado em
06/04/2023, com a vigência de 5 (cinco) anos, no valor de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016498598 e o
código CRC 9F3B5E12.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0016557554/2023 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
n° 838/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e Gente Seguradora S.A., representada pelo Sr. Marcelo Wais,
que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de
seguros de veículos. Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93) o presente Termo de
Contrato. Em conformidade com Solicitação de Rescisão Contratual SEI nº 0016197359 -
SED.UAE, carta de anuência SEI nº 0016197632 e Parecer Jurídico SEI nº 0016409535 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016557554 e o
código CRC 7F0DA380.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0016517394/2023 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
n° 343/2020 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa Transportes Dobru Ltda, inscrita no
CNPJ nº 06.102.120/0001-86, neste ato representada pela Sra. Doraci Costa Benvenutti, que versa
sobre a locação de motoniveladora, para atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência. Em conformidade a solicitação SEI nº
 0016171831 e a carta de anuência documento SEI nº 0016172359 e Parecer Jurídico SEI nº
 0016278453 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016517394 e o
código CRC 9F04BFE3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016538733/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
075/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Geopetrum Geologia,
Meio Ambiente e Agrimensura Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 16.605.264/0001-09, representada
pelo seu Representante Legal, Sr. Frederico Moreno Buchmann, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do município de
Joinville destinados a futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil (CEIs), na
forma de Pregão Eletrônico nº 188/2020. O Município adita o contrato suprimindo-o em 48,53%
(quarenta e oito inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
6.309,06 (seis mil trezentos e nove reais e seis centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0011225080; anexo SEI nº 0011422054; Parecer Técnico SEI nº
 0011654054; e Parecer Jurídico SEI nº 0013612792 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016538733 e o
código CRC 7C3C94E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016493842/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
077/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Geopetrum Geologia,
Meio Ambiente e Agrimensura Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 16.605.264/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Buchmann Filho, Sr. Frederico Moreno Buchmann e
Sr. Allan Filipe Buchmann, representada pelo Sr. Frederico Moreno Buchmann, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia
para elaboração de estudos iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do
município de Joinville destinados a futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil
(CEIs), na forma de Pregão Eletrônico nº 188/2020. O Município adita o contrato suprimindo-
o em 43,03 % (quarenta e três inteiros e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
6.024,38 (seis mil vinte e quatro reais e trinta e oito centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0011232036; anexo SEI nº 0011483486; Parecer Técnico SEI nº
 0011684722; e Parecer Jurídico SEI nº 0013612798 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016493842 e o
código CRC 301501EF.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016510962/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
721/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Suan Transportes Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.826.811/0001-34, cujo quadro societário é formado por Antonio Carlos Sutil e Juliana
Vollmann Sutil, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sutil, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de
Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Pregão
Eletrônico nº 442/2022. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em
R$ 43.350,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), equivalente a 2,62% (dois inteiros e
sessenta e dois centésimos por cento), do valor atualizado do contrato (valor atualizado sobre as
quantidades iniciais contratadas). A presente alteração justifica-se em conformidade com a
solicitação de Termo de Acréscimo/Supressão SEI nº 0015764970 - SED.UAF.ATE; Carta de
anuência SEI nº 0015765145 e  Parecer Jurídico SEI nº 0016330799 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016510962 e o
código CRC 663B80E5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016511340/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
388/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Julio Cesar de Farias, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de
retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Edital de
Pregão Eletrônico nº 111/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
14 (quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia
19/08/2024 e 03/05/2024, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015493306 -
SEINFRA.URS.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0015493181 e Parecer Jurídico Referencial SEI
nº 0016436086 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016511340 e o
código CRC 98194FEA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016491585/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
391/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita
no CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edimar
Tolomeotti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de caminhão basculante
para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência 14 (quatorze) meses e execução em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 19/08/2024 e 12/05/2024, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015713247 -
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SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº 0015713146 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0016441202 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016491585 e o
código CRC 21414A53.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016490878/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria d e Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
376/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rogério Andrioli - EPP,
inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogério
Andrioli, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de retroescavadeira para
atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2022.
O Município adita o contrato o prorrogando o prazo de vigência 14 (quatorze) meses e execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 19/08/2024 e 03/05/2024,
respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015489785 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI
nº 0015489683 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0016438298 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016490878 e o
código CRC 31C01A0D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016529320/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
586/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por NSA -
Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado por
Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das
ruas: Rua Alcides Linhares Medeiros, Rua Arnaldo Davet, Rua Bento José Flores, Rua das
Granadas, Rua Doutor Francisco Mascarenhas, Rua José Celino Dias, Rua Pomerode, Rua Serra
Talhada e Rua Witmarsum, na forma de Concorrência nº 260/2020. O Município adita o contrato
suprimindo-o em 27,50% (vinte e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento), equivalente ao
valor de R$ 1.333.443,68 (um milhão, trezentos e trinta e três mil quatrocentos e quarenta e três
reais e sessenta e oito centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0016355363;
memorando SEI nº 0016516181 - SEINFRA.UNP, Anuência SEI nº 0016355455, memorando nº
 0016519616 - SAP.CVN, Parecer Técnico SEI nº 0016518317 - SAP.ARC.AEN e Parecer
Jurídico SEI nº 0016522023 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016529320 e o
código CRC 84C2B4EF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016492858/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
076/2021, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Geopetrum Geologia,
Meio Ambiente e Agrimensura Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.605.264/0001-09, cujo quadro
societário é formado por Antonio Carlos Buchmann Filho, Frederico Moreno Buchmann e Allan
Filipe Buchmann, neste ato representada pelo Sr. Frederico Moreno Buchmann, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia
para elaboração de estudos iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos do
município de Joinville destinados a futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil
(CEIs), na forma do  Pregão Eletrônico nº 188/2020. O Município adita o contrato suprimindo-
o em 42,10% (quarenta e dois inteiros e dez centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
5.052,00 (cinco mil cinquenta e dois reais). Justifica-se conforme a Solicitação de Termo Aditivo
SEI nº 0011229964; anexo SEI nº 0011483553; Parecer Técnico SEI nº 0011653964; e Parecer
Jurídico SEI nº 0013612796 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016492858 e o
código CRC FA22A590.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016492563/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
079/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Geopetrum Geologia,
Meio Ambiente e Agrimensura Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 16.605.264/0001-09, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Buchmann Filho, Sr. Frederico Moreno Buchmann e
Sr. Allan Filipe Buchmann, neste ato representada pelo Sr. Frederico Moreno Buchmann, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos iniciais (levantamento topográfico e sondagem) em terrenos
do município de Joinville destinados a futura construção de 6 (seis) Centros de Educação Infantil
(CEIs), na forma de Pregão Eletrônico nº 188/2020. O Município adita o contrato suprimindo-
o em 20,97% (vinte inteiros e noventa e sete centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
1.033,18 (um mil trinta e três reais e dezoito centavos) do item 11. Justifica-se conforme
a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0011233629; anexo SEI nº 0011422016; Parecer Técnico
SEI nº 0011653927; e Parecer Jurídico SEI nº 0013612807 - PGM.UAD. 2º) Através do presente
termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato suprimindo-o em 31,67%
(trinta e um inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 2.849,17
(dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos) do item 12. Justifica-se conforme
a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0011233629; anexo SEI nº 0011422016; Parecer Técnico
SEI nº 0011653927; e Parecer Jurídico SEI nº 0013612807 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016492563 e o
código CRC 1DFF1590.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016492243/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 06 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
375/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes &
Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº. 03.095.279/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Lumarcos Flores Xavier, Vagner Fonseca Xavier, Maicom Fonseca Xavier e Lourival
Xavier, neste ato representado pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a locação de
retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
14 (quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia
19/08/2024 e 04/05/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0015482288 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº 0015481880 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016492243 e o
código CRC 3B263EED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016539040/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
723/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Paulo Possenti, e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº.
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02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Possenti, neste
ato representado mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para realização de
transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do
Município de Joinville/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº 442/2022 . O Município adita o
contrato acrescendo-o quantitativamente em R$ 470.895,00 (quatrocentos e setenta mil,
oitocentos e noventa e cinco reais), equivalente a 20,17% (vinte inteiros e dezessete centésimos por
cento), do valor atualizado do contrato (valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas).
A presente alteração justifica-se em conformidade com a solicitação de Termo de
Acréscimo/Supressão SEI nº 0015845453 - SED.UAF.ATE; Carta de anuência SEI nº
 0015852135 e  Parecer Jurídico SEI nº 0016407240 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016539040 e o
código CRC 696CE81A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016586585/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA MELISSA ZAVADZKI
ALBUQUERQUE no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0394 - Médico
Plantonista Neurologista - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016586585 e o
código CRC 8CD08A96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016589750/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA CRISTINA KUFNER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589750 e o
código CRC F7FC5612.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016589937/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELLA DE LIMA LOREA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589937 e o
código CRC B9A16EF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016592910/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE RAMOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592910 e o
código CRC 93833FE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016590193/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISIE DE AZEVEDO SCHENKEL KASPER
SOARES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590193 e o
código CRC 1E89CF63.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016590413/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEFERSON LUIS LIRIO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590413 e o
código CRC 681C2559.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016590405/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL PRADO ARAUJO no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590405 e o
código CRC 654B7A1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016590799/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SERGIO PEREZ ORELLANA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

140 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590799 e o
código CRC E5B45B60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016592659/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFFER CAROLINY ALBINO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592659 e o
código CRC 0227855B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591078/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS ANDREI MUEHLBAUER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591078 e o
código CRC 98F8FC3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591088/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VITOR DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591088 e o
código CRC 5E8849B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016593689/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GEORGE MARCEL GREGOLIS DE BRITO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista
Intensivista - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016593689 e o
código CRC 27820ADB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591689/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TICIANA GOMES IIZUKA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591689 e o
código CRC C8FC4A05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016593948/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA TAINA MESQUITA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016593948 e o
código CRC 8F6983F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016587810/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUNA AZAMBUJA SATTE ALAM no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587810 e o
código CRC DD2EA02E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591937/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE FERREIRA LEITE no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0339 - Médico Plantonista Cardiologista - HMSJ, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591937 e o
código CRC 1FF1CCFE.

 

148 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016594314/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO HENRIQUE FORMIGARI FONTANA no
Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista
Anestesiologista, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016594314 e o
código CRC 8CC08B92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016593364/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MOISES DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
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 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016593364 e o
código CRC 610BE538.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016594629/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VAGNER DA SILVA SENA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
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Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016594629 e o
código CRC 4A7805CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016592118/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IURY MARUCHI GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592118 e o
código CRC C4E98D50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016587569/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE KEITH ONO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016587569 e o
código CRC C7BB1D36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016593096/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISADORA LEMES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas

153 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016593096 e o
código CRC 8B082942.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016588400/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO BURG no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588400 e o
código CRC B41E2877.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016588573/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA FLAVIA GODOY FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588573 e o
código CRC A5A67AEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016588738/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE THIAGO FERRARI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588738 e o
código CRC D0D20DFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016588933/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA PEREIRA ROSSO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588933 e o
código CRC FAD13623.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016586933/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON ANANIAS JUNIOR no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 08:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016586933 e o
código CRC 47B66E82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016589196/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIBRAN DA COSTA REIS no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589196 e o
código CRC C5A8D234.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016589526/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAYLE BRAGA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589526 e o
código CRC 367B4A55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591645/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAIO SODRE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591645 e o
código CRC 6A763D1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591319/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO BORYS ANAYA MUGUERTEGUI no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591319 e o
código CRC F32692A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591362/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA SIRYDAKIS MACEDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591362 e o
código CRC 57B92412.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016591481/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA AGUIAR SUCHA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2023, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016591481 e o
código CRC 67DCC772.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 30/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TECFIO USINAGEM LTDA

CNPJ: 44.789.066/0001-88

Atividade: Serviço Industrial de usinagem, soldas e semelhantes. 

CONSEMA: 12.80.00

Endereço: Rua Astra Urban, nº 297

Bairro: Jardim Sofia

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.7649 

CEP: 89.223-405

Responsável Técnico: João Pedro Feldens Schimidt; Amir de Campos

Registro profissional: CREA/SC  nº 172850-8-SC; CREA/SC nº 045144-8

ART: nº 8681163-1 (projeto dos controles ambientais); nº 3827909-2 (projeto
arquitetônico)

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0016479466, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
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SEMELHANTES, contendo aproximadamente 16,50 m² de área útil, 148 m² de área construída,
instalada em um terreno com 360 m², registrado na matrícula de nº 11.349 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

3 - OUTRAS CONDIÇÕES 

1) Apresentar até 01/03/2025 vinculo de responsabilidade técnica atualizado pelo
acompanhamento dos controles ambientais do empreendimento, válido para todo o período de
validade desta Autorização Ambiental. 

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.
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Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/04/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 00:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016493528 e o
código CRC 6BD4E3DA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016509853/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 023/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento e instalação de gradil em unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: HR CONSTRUTORA E
COMÉRCIO DE TELAS LTDA - R$1.218.960,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2023, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016509853 e o
código CRC 7E9FE1C8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016513180/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HEALTH CARE &
DUBEBE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL, COSMÉTICO E PERFUMARIA EIRELI, Item 64 - R$12,97, Item 66 - R$13,36 e
Item 68 - R$12,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016513180 e o
código CRC AF66A169.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016553030/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 073/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de serviço de
manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Sul e Unidade Regional de Obras Oeste, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote, qual seja: MAC
CONSTRUTORA LTDA - LOTE 02 - R$ 5.470.984,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016553030 e o
código CRC 4B34292E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016513057/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: NEW MAX DISTRIBUIDORA
LTDA, Item 100 - R$17,06.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016513057 e o
código CRC CFFF96AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016575793/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 723/2022, em conformidade
com as Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-
L1405), destinado à contratação de empresa para supervisão das obras de perfilamento de canal
no Rio Águas Vermelhas, a serem contratados no âmbito do Projeto Viva Cidade 2 –
Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, compreendendo atividades de
análise dos projetos executivos, procedimentos para início das obras (levantamento
topográfico, batimetria, implantação de marcos geodésicos, planta de instalação do canteiro
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de obras, avaliação da estrutura das edificações do entorno, anuências, entre
outros), controles gerencial, tecnológico, documental, físico-financeiro, de segurança do
trabalho e de monitoramento ambiental previstos, bem como elaboração de projetos “como
construído” (as built), solicitação da Licença Ambiental de Operação (LAO) e recebimento
da obra, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: Consórcio Nippon Koei Latin America - Caribbean CO.,
Ltd / Nippon Koei LAC do Brasil / Azimute Engenheiros Consultores Ltda - R$ 2.662.203,37. O
Aviso de Adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016575793 e o
código CRC E68E8829.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016554665/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 642/2022, em conformidade
com as Políticas para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-
L1405), destinado à contratação de empresa para elaboração dos Projetos Executivos das Obras
de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia
hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os serviços de Consultoria (“os serviços”)
compreendem: Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de
Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado
“Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. Os estudos e atividades
desenvolvidos no âmbito desta consultoria deverão ser elaborados em consonância com a
metodologia descrita no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) e no Anteprojeto, no
que couber, e com os estudos ambientais necessários à obtenção do Licenciamento Ambiental
do Empreendimento, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando
o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Consórcio Nova Engevix Engenharia e Projetos
S.A. / Azimute Engenheiros Consultores S/C Ltda. - R$ 3.915.880,54. O Aviso de Adjudicação na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

170 de 191

Nº 2194, sexta-feira, 14 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/04/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016554665 e o
código CRC 14973B68.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016542673/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 718/2022, UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de aparelhos telefônicos e derivados,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALBERTO DIAS DE
SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ITEM 01 – R$ 61,99 e ITEM 06 – R$
146,49; BONA GENTE COMERCIAL LTDA, ITEM 02 – R$ 78,50; GRUPO GBA
COMÉRCIO ATACADISTA & SERVIÇOS LTDA, ITEM 04 – R$ 152,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/04/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016542673 e o
código CRC 57BD4CFF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016543669/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 030/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de motobombas e acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens,
quais sejam: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA - ITEM 01 - R$ 60,72; ITEM 02 - R$
44,92; ACARVE COMERCIO E LICITACOES LTDA - ITEM 03 - R$ 1.459,99; ITEM 04 - R$
1.459,99 e APOIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ITEM 05 - R$ 876,00; ITEM 06 -
R$ 876,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/04/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 07:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016543669 e o
código CRC 688E7964.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016574579/2023 - SAP.LCT

 

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Licitações

Resumo: Contratação de empresa para executar o perfilamento do canal do rio Águas Vermelhas

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: LPN 008/2023

O Município de Joinville recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de
Desenvolvimento para o financiamento do Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e
Urbana do Município de Joinville, e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes
do contrato para execução do perfilamento do canal do rio Águas Vermelhas.

A Secretaria de Administração e Planejamento, através da Unidade de Licitações, convida os
interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para a execução deste objeto.

As propostas deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento - Unidade de Licitações, situada à Avenida Hermann August
Lepper, 10 - 1º andar - Saguaçu - Joinville/SC - CEP 89.221 - 005 até às 09h do dia 05 de junho
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de 2023, acompanhadas de Garantia de Proposta no valor de R$ 761.238,00  (setecentos e sessenta
e um mil duzentos e trinta e oito reais) e serão abertas às 09h30min do mesmo dia, na presença
dos interessados que desejarem assistir à cerimônia de abertura.

O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como participante de um Joint-
Venture e/ou Consórcio.

O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais
de Licitação". Chave no TCE: 35820809751F5C402E94E532DA17F7450644856C

Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016574579 e o
código CRC 5000E16F.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0016583934/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
revisão das peças técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº142/2023, destinado
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de preparo e distribuição da
alimentação escolar compreendendo a operacionalização, conservação dos equipamentos e o
fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários conforme
especificações. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016583934 e o
código CRC 85E966D7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016598911/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO Nº 28/2023

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA A RÁDIO CÂMARA E EQUIPAMENTOS DE CFTV PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 28/2023, do tipo menor preço
por item; considerando que a empresa Breno P Delling ME atendeu o exigido no item 12.2 do
edital, conforme solicitado pelo pregoeiro na sessão pública, e que após análise da área requisitante
a amostra apresentada pela licitante foi aprovada;

Declaro vencedoras e adjudico os itens do certame às empresas, como segue:

- itens: 0 3 (pelo valor unitário R$ 2.890,00) , 08 (pelo valor unitário de R$
23.700,00, 10 (pelo valor unitário de R$ 4.850,00), 14 (pelo valor unitário de R$ 1.090,00), à
e m p r e s a REI DOS REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
13.729.372/0001-03, representando o valor total de R $ 33.620,00 trinta e tres mil, seiscentos e
vinte reais) e

 

- itens: 0 1 (pelo valor unitário de R$ 3.520,00), 02 (pelo valor unitário de R$
1.640,00), 0 4 (pelo valor unitário de R$ 39.900,00), 05 (pelo valor unitário de R$ 640,00) e 07
(pelo valor unitário de R$ 3.550,00), à empresa ART INTEGRA LTDA. - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº 10.786.518/0001-56, representando o valor total de R$ 68.920,00 (sessenta e oito
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CNPJ sob nº 10.786.518/0001-56, representando o valor total de R$ 68.920,00 (sessenta e oito
mil, novecentos e vinte reais).

 

-itens: 0 6 (pelo valor unitário de R$ 5.500,00), 11 (pelo valor unitário de R$
17.000,00), 12 (pelo valor unitário de R$ 23.600,00), 13 (pelo valor unitário de R$ 115,00), 15 (no
valor unitário de R$ 280,00), à empresa BRENO P DLLING ME, inscrita no CNPJ sob nº
33.736.327/0001-85, representando o valor total de R$ 55.905,00 (cinquenta e cinco mil e
novecentos e cinco reais).

 

- item: 21 (no valor unitário de R$ 1.400,00) à empresa MICROBUSINESS
TECNOLOGIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.528.076/0001-04, representando o valor
total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

 

- item: 09 (no valor unitário de R$ 18.500,00) à empresa INFOPLAN
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.622.715/0001-
37, representando o valor total de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reis).

 

- itens: 16 (pelo valor unitário de R$ 115,00), 17 (pelo valor unitário de R$ 27,00)
à empresa JC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 36.060.968/0001-50,
representando o valor total de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).

Registre-se que o certame restou fracassado para os itens 18, 19 e 20 do objeto.

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

 

Rogério Kotkievicz Coimbra

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 14/04/2023, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016598911 e o
código CRC 736B9922.
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DECISÃO SEI Nº 0016516280/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 064/2023/NAT. 

Solicitante: N. J. S. 

Órgão/Unidade de origem: UBSF Profipo

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016516196)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário N. J.
S., assistido pela UBSF Profipo, que objetivava o fornecimento de material para uso domiciliar em
favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016516280 e o
código CRC 749436C8.

 

DECISÃO SEI Nº 0016501548/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 087/2023/NAT
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Solicitante: Q. A. T. 

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016501515)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária Q. A. T., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava a realização de exames de Dosagem de Proteínas,
Mutação da Protrombina e Fator V de Leiden. 

Comunique-se.

 

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 13/04/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016501548 e o
código CRC 53C95910.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016518187/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
360/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Estel Engenharia
Ltda, inscrita no C.N.P.J. no 82.144.338/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio
Luiz do Amaral Lozovey e pelo Sr. André Reis Lozovey, representada pelo Sr. Sergio Luiz do
Amaral Lozovey, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de projeto executivo de duplicação e
implantação de obra de arte especial (elevado) na Rua Dona Francisca, bem como estudos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamento e cronograma, assinada em 10/04/2023.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0012525672, onde se lê:
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5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA/ Índice Nacional de
Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. 

Leia-se:

5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade
Interna -  INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016518187 e o
código CRC 32A40FBB.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016536183/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
327/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Arildo Bisoni Locação de Veículos
Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Arildo Bisoni e Roseli Euclides Costa Bisoni, neste
ato representada pelo Sr. Arildo Bisoni, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, assinada em
11/04/2023.

Onde se lê:

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária:
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  519/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de
Educação. 

Leia-se:

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações
orçamentárias:

506/2023 - 12.361.04.2.3168 - 3.3.90 - Fonte: 100 - Recursos Ordinários - SED;

507/2023 - 12.361.04.2.3168 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - SED;

517/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Fundamental;

518/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Fundamental;

519/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Fundamental;

557/2023 - 12.363.04.2.3166 - 3.3.90 - Fonte: 100 - Recursos Ordinários - Profissional;

575/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Creche;

576/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Creche;

577/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Creche;

582/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Pré-escola;

583/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Pré-escola;

584/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Pré-escola;

887/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Fundamental;

888/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Creche;

889/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Pré-escola.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016536183 e o
código CRC E304AB1B.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016556937/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
213/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vecon Locadora Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato representada
pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, assinada em
11/04/2023.

Onde se lê:

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária:

  519/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de
Educação. 

Leia-se:

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações
orçamentárias:

506/2023 - 12.361.04.2.3168 - 3.3.90 - Fonte: 100 - Recursos Ordinários - SED;

507/2023 - 12.361.04.2.3168 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - SED;

517/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Fundamental;

518/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Fundamental;

519/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Fundamental;

557/2023 - 12.363.04.2.3166 - 3.3.90 - Fonte: 100 - Recursos Ordinários - Profissional;
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575/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Creche;

576/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Creche;

577/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Creche;

582/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação - Pré-escola;

583/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
outras despesas da Educação Básica) - Pré-escola;

584/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 136 - Salário-Educação - Pré-escola;

887/2023 - 12.361.04.2.3172 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Fundamental;

888/2023 - 12.365.04.2.3169 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Creche;

889/2023 - 12.365.04.2.3170 - 3.3.90 - Fonte: 336 - Superávit Salário-Educação - Pré-escola.

Justifica-se devido a solicitação conforme Memorando SEI nº 0016407383 - SED.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/04/2023, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2023, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556937 e o
código CRC E24CC4D2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016577211/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016512059 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social em 11/04/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.071124-4, instaurado em face da empresa Ivone Salete Fachinello -
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ME. (CNPJ nº 12.254.107/0001-45), pela Portaria nº 110/2018 - SAP.GAB (2436023), com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida pelo acolhimento de três idosos de grau de
dependência II, sem cobertura contratual, no período de 13/05/2018 a 20/05/2018. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo e Complementar (9677788,0016400574), bem como no Parecer
Jurídico (0015738320), a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no
valor de R$ 2.080,00 (dois mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016577211 e o
código CRC 2E5F148D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016576755/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016512490 - SAS.GAB/SAS.UAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Assistência Social em 11/04/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.027013-6, instaurado em face da empresa Cavir Administração,
Participações e Empreendimentos Ltda. (CNPJ nº 81.599.896/0001-79), pela Portaria nº
30/2020 - SAP.GAB (5893216), com o objetivo de apurar eventual existência de dívida pela
continuidade da locação estabelecida pelo Termo de Contrato nº 10/2014, anteriormente à
assinatura do Termo de Contrato nº 09/2020. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo e
Complementar (9194571,0016398464), bem como no Parecer Jurídico (0015712808), a Autoridade
Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 2.774,38 (dois mil, setecentos
e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016576755 e o
código CRC 88EC39CF.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 40/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 11/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA

CNPJ: 03.049.623/0001-47

Atividade: Fracionamento de produtos químicos e serviços de reparação e manutenção de
máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

CONSEMA nº 99/17: 20.83.00 e 71.00.00.

Endereço: Rua Valdemar Medeiros, nº 366

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.30.20.5186

CEP: 89.226-320

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Patricia de Luca Lima Greff

Registro Profissional: CRBio nº 058979/09-D

ART: 2023/90174

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0016053299 e SAMA.UAT 0016517920, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FRACIONAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS,
COM PINTURA, EXCETO MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo
aproximadamente 800 m² de área construída, 910 m² de área útil, instalada em um terreno com
918,53 m², registrado na matrícula de nº 148.491 no CRI da 1ª Circ.
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3.1. FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto de
tanque séptico seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Cabine de recarga: todo processo de recarga dos extintores é realizado em cabine fechada.
3.1.4 Emissões atmosféricas: gerado no processo de pintura por aspersão e enviado para sistema de
exaustão dotado de ciclone e exaustor.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão e filtros. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.
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3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/04/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 00:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016529671 e o
código CRC 5503062B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 41/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 12/04/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MAGNA INDÚSTRIA DE MOLDES E MATRIZES LTDA

CNPJ: 11.283.620/0001-00

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, n° 30

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-575

Inscrição Imobiliária: 13.30.11.67.4292

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Danielle Perez Alvarez

Registro profissional: CREA-SC nº 093164-4-SC

ART: 8669234-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0016357486, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MOLDES, contendo 1.290,75 m² de área
construída, aproximadamente 2.233,70 m² de área útil, instalada em um terreno com 5.116 m²,
registrado na matrícula de nº 121.807 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para a rede municipal de tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado nas pias de lavação de mãos de funcionários e encaminhado para
tratamento em duas caixas separadoras de água e óleo contendo três estágios.
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3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas separadores
água/óleo. Apresentar os comprovantes de limpeza.

2. Apresentar análise dos sistemas separadores água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
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eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/04/2023, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/04/2023, às 00:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016559240 e o
código CRC 747ADE6E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016592590/2023 - SAS.UAC.CMAS

Joinville, 14 de abril de 2023.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 20/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre Programação 420910220230001 no
SIGTV, referente à Emenda Parlamentar
202390550005.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Ordinária no dia 11 de abril de 2023;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o Ofício SEI nº 0016427751/2023 - SAS.UAS, que trata da
Emenda Parlamentar 202390550005 SIGTV - Envio de Programação SIGTV 420910220230001.

 

Resolve: 

 

Art. 1º – Aprovar a Programação SIGTV nº 420910220230001, referente à
Emenda Parlamentar 202390550005, com recursos classificados como  GND 4 - Investimento, no
valor de R$ 891.456,00, que deverão ser distribuídos conforme tabela abaixo:
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Nome da Unidade Município Proteção Valor
Indicado

CENTRO POP JOINVILLE
II - Serviços de Proteção Social Especial de Média

Complexidade
R$ 61.015,31

CRAS Adhemar Garcia JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Aventureiro JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Comasa JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Floresta JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Jardim Paraíso JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Morro do Meio JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Paranaguamirim JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Parque Guarani JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.177,79

CRAS Pirabeiraba JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 51.354,28

CREAS 1 JOINVILLE
II - Serviços de Proteção Social Especial de Média

Complexidade
R$ 61.015,31

CREAS 2 JOINVILLE
II - Serviços de Proteção Social Especial de Média

Complexidade
R$ 61.015,31

CREAS 3 JOINVILLE
II - Serviços de Proteção Social Especial de Média

Complexidade
R$ 61.015,31

CASA ABRIGO VIVA
ROSA

JOINVILLE
III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta

Complexidade
R$

129.644,53

FAMÍLIAS
ACOLHEDORAS

JOINVILLE
III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta

Complexidade
R$ 56.973,63

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 14/04/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016592590 e o
código CRC 6C713D1C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016578764/2023 - SAS.UAC.CMDE
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Joinville, 13 de abril de 2023.

Resolução 04/2023– COMDE

 

Dispõe Sobre a Aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias Exercício 2024.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no
uso de suas atribuições legais, em reunião ordinária no dia 4 de abril de 2023, discutiu, analisou e
aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2024.

Considerando os objetivos definidos na Lei 4403/2001, alterada pela Lei
4766/2003 e Lei 5888/2007, que cria este Conselho;

Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias que consiste no planejamento da
distribuição dos recursos que atendam os objetivos e intenções deste Conselho para executar e
aprimorar o controle social da política da pessoa com deficiência no município.

 

Resolve:

Art-1º- Aprovar a Lei de Diretriz Orçamentária 2024, no valor R$ 94.000,00
(noventa e quatro mil reais), aplicado em ações de apoio as políticas de garantia dos direitos da
pessoa com deficiência do FMDPPD, com o objetivo de promover, fortalecer, fiscalizar e defender
as políticas de proteção e defesa da pessoa com deficiência, garantindo os seus direitos.

Art-2º - Esta resolução consubstancia o anexo I deste documento sob o número
SEI0016362566  e entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.

 

Vanderlei Pedro Quintino

Presidente do COMDE

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Pedro Quintino,
Usuário Externo, em 13/04/2023, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016578764 e o
código CRC 5FABF886.
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